
 

 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS CACHOEIRAS 

DECRETO N.º 17, DE 05 DE MARÇO DE 2021. 

Institui o Sistema de Distanciamento Controlado para fins 

de prevenção e de enfrentamento à epidemia causada pelo 

novo Coronavírus (COVID-19) no âmbito do Município de 

Três Cachoeiras, reitera a declaração de estado de 

calamidade pública em todo o território estadual e dá outras 

providências. 

 

FLAVIO RAUPP LIPERT, Prefeito Municipal de Três Cachoeiras, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 55.240, de 10 de maio de 2020, que 

institui o Sistema de Distanciamento Controlado para fins de prevenção e de enfrentamento à 

epidemia causada pelo novo Coronavírus (COVID-19), no âmbito do Rio Grande do Sul, 

reiterando a declaração de estado de calamidade pública; 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 55.310, DE 14 de junho 2020, que 

Determina a aplicação das medidas sanitárias segmentadas de que trata o art. 19 do Decreto nº 

55.240, de 10 de maio de 2020; E os Decretos nº 55.768 e nº 55.769 de 22 de fevereiro de 2021; 

CONSIDERANDO que o Município de Três Cachoeiras restou inserido na Região 

"R4 e R05" e que encontra-se com classificação de Bandeira Preta. DECRETA: 

 

Art. 1º Fica reiterado o estado de calamidade pública em todo o território do 

Município de Três Cachoeiras para fins de prevenção e de enfrentamento à epidemia causada 

pelo novo Coronavírus (COVI D-19) declarado por meio dos Decretos Municipais n° 022/2020 e 

n° 025/2020 e suas posteriores alterações, enquanto durar a vigência do Decreto Estadual nº 

55.240 de 10 de maio de 2020. 

Art. 2º Os estabelecimentos comerciais e de serviços situados no Município   de 

Três Cachoeiras, deverão seguir o disciplinado no Decreto Estadual nº 55.782 de 05 de março de 

2021, conforme Anexo. 

Art. 3º Ficam suspensas as atividades presenciais em todas as Escolas, públicas, 

municipais, estaduais, filantrópicas e particulares, situadas no Município de Três Cachoeiras.  

Art. 4º Este Decreto entra em vigor às 0h do dia 08 de março de 2021, tendo seus 

efeitos enquanto perdurar a Bandeira Preta. 

Gabinete do Prefeito, Três Cachoeiras, 05 de março de 2021. 

 

 

 

 

Registre-se, publique-se, 

 

Flávio Raupp Lipert 

Prefeito 

 

Ana Carla Réus Rodrigues 

Sec. Mun. Administração 

Coord. e Planejamento 
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ATOS DO GOVERNADOR  
EDUARDO LEITE 

Praça Marechal Deodoro, s/nº - Palácio Piratini Porto 
Alegre / RS / 90010282  

Decreto  

Protocolo: 2021000517079 

DECRETO Nº 55.782, DE 5 DE MARÇO DE 2021. 

 

Altera o Decreto nº 55.240, de 10 de maio de 2020, que institui o 

Sistema de Distanciamento Controlado para fins de prevenção e de 

enfrentamento à epidemia causada pelo novo Coronavírus (COVID-

19) no âmbito do Estado do Rio Grande do Sul, reitera a declaração 

de estado de calamidade pública em todo o território estadual e dá 

outras providências; o Decreto nº 55.764, de 20 de fevereiro de 

2021, que institui medidas sanitárias extraordinárias para fins de 

prevenção e de enfrentamento à pandemia causada pelo novo 

Coronavírus (COVID-19) no âmbito do Estado do Rio Grande do 

Sul; e o Decreto nº 55.771, de 26 de fevereiro de 2021, que 

determina, diante do agravamento da pandemia causada pelo novo 

Coronavírus (COVID-19), em caráter extraordinário e temporário, a 

aplicação, com caráter cogente, no âmbito do Estado do Rio Grande 

do Sul, de medidas sanitárias segmentadas referentes à Bandeira 

Final Preta, bem como a suspensão da possibilidade, de que tratam 

os §§ 2º e 5º do art. 21 do Decreto nº 55.240, de 10 de maio de 

2020, de os Municípios estabelecerem medidas sanitárias 

segmentadas substitutivas às definidas pelo Estado. 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe 

confere o art. 82, incisos, II, V e VII, da Constituição do Estado, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica alterado o Decreto nº 55.240, de 10 de maio de 2020, que Institui o Sistema de 

Distanciamento Controlado para fins de prevenção e de enfrentamento à epidemia causada pelo novo Coronavírus 

(COVID-19) no âmbito do Estado do Rio Grande do Sul, reitera a declaração de estado de calamidade pública em 

todo o território estadual e dá outras providências, conforme segue: 

I – fica inserido o § 7º no art. 6º, com a seguinte redação: 

 

Art. 6º... 

 

... 

 

§ 7º Serão classificadas, obrigatoriamente, em Bandeira Final Preta as 21 regiões de que trata o § 2º 

do art. 8º deste Decreto, sempre que a razão de leitos UTI livres para atender COVID-19 sobre leitos UTI ocupados 

por pacientes COVID-19 for menor ou igual a 0,35 (trinta e cinco centésimos) em âmbito estadual. 

 

II - ficam inseridos os §§ 8º, 9º, 10 e 11 ao art. 24, com a seguinte redação: 

 

Art. 24... 

... 

 

§ 8º Os estabelecimentos que realizem mais de um tipo de atividade deverão observar as limitações, 

horários, modalidades e protocolos para cada tipo de atividade, vedada a prestação de serviços ou a comercialização 

de produtos não- essenciais nos horários de funcionamento reservados às atividades essenciais. 

 

§ 9º Nos casos de que trata o § 8º, quando autorizada a comercialização apenas de bens essenciais, os 

produtos não-essenciais não poderão permanecer expostos à venda. 

 

§ 10 São considerados produtos essenciais, dentre outros decorrentes do fixado nos §§ 1º, 2º e 6º, os 

bens relacionados à alimentação, à saúde e à higiene da população. 
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§ 11 A fiscalização acerca do cumprimento do disposto no § 8º poderá se dar a partir da análise das 

operações de venda realizadas pelos estabelecimentos, inclusive por meio de compartilhamento das informações 

fiscais, observado o disposto no inciso II do § 1º do art. 198 da Lei Federal nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, 

Código Tributário Nacional (CTN). 

 

III - ficam inseridos os arts. 48-A e 48-B, com a seguinte redação: 

 

Art. 48-A O descumprimento das medidas sanitárias permanentes e segmentadas definidas nos termos 

deste Decreto será punido, nos termos dos arts. 2º, 3º, alínea c, 6º, 10 e 58 da Lei Estadual nº 6.503, de 22 de 

dezembro de 1972, com as sanções estabelecidas nos arts. 2º e 10 da Lei Federal 6.437, de 20 de agosto de 1977, na 

forma do disposto nos arts. 48 e 48-B deste Decreto. 

 

Art. 48-B Sem prejuízo das sanções de natureza civil ou penal cabíveis, são infrações às medidas 

sanitárias estabelecidas para a prevenção e enfrentamento à pandemia de COVID-19, passíveis das seguintes 

sanções: 

 

I - impedir ou dificultar a aplicação de medidas sanitárias relativas às doenças transmissíveis pelas 
autoridades sanitárias: pena - advertência, e/ou multa; 

 

II - obstar ou dificultar a ação fiscalizadora das autoridades sanitárias competentes no exercício de suas 

funções: Pena - advertência, intervenção, interdição, cancelamento de licença e/ou multa; 

 

III - transgredir outras normas legais e regulamentares destinadas à proteção da saúde: 

pena - advertência, apreensão, inutilização e/ou interdição do produto; suspensão de venda e/ou 

fabricação do produto, cancelamento do registro do produto; interdição parcial ou total do estabelecimento, 

cancelamento de autorização para funcionamento da empresa, cancelamento do alvará de licenciamento do 

estabelecimento, proibição de propaganda e/ou multa; 

 

IV – descumprir a proibição determinada em Decreto ou ato da Secretaria da Saúde de abertura de 

estabelecimentos comerciais para atendimento ao público: 

pena – advertência; interdição parcial ou total do estabelecimento; cancelamento de autorização para 

funcionamento da empresa; cancelamento do alvará de licenciamento do estabelecimento; e/ou multa; 

 

V – descumprir os protocolos que estabelecem as medidas sanitárias segmentadas para fins de 

prevenção e de enfrentamento à epidemia causada pelo novo Coronavírus (COVID-19): 

pena – advertência; interdição parcial ou total do estabelecimento; cancelamento de autorização para 

funcionamento da empresa, cancelamento do alvará de licenciamento do estabelecimento; proibição de 

propaganda e/ou multa; 

 

VI – descumprir a proibição determinada em Decreto ou ato da Secretaria da Saúde de realização de 

festas, reuniões ou eventos, formação de filas e aglomerações de pessoas nos recintos ou nas áreas internas e 

externas de circulação ou de espera, bem como nas faixas de areia das praias, calçadas, portarias e entradas dos 

prédios e estabelecimentos, públicos ou privados: 

pena - advertência, interdição parcial ou total do estabelecimento, e/ou multa; 

 

VII – descumprir a determinação legal de manter boca e nariz cobertos por máscara de proteção 

individual para circulação em espaços públicos e privados acessíveis ao público, em vias públicas e em transportes 

públicos coletivos: 

pena – advertência ou multa; 

 

VIII - descumprir os demais atos emanados das autoridades sanitárias competentes visando à aplicação 

da legislação pertinente, não especificados nos incisos IV a VII deste artigo: 

pena - advertência, apreensão, inutilização e/ou interdição do produto, suspensão de venda e/ou de 

fabricação do produto, cancelamento do registro do produto; interdição parcial ou total do estabelecimento; 

cancelamento de autorização para funcionamento da empresa, cancelamento do alvará de licenciamento do 

estabelecimento, proibição de propaganda e/ou multa. 

 

§ 1º A pena de multa consiste no pagamento das seguintes quantias: 

 
I - nas infrações leves, de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais); 
II - nas infrações graves, de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais); 
III - nas infrações gravíssimas, de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) a R$ 1.500.000,00 (um milhão 

e quinhentos mil reais). 
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§ 2º As multas previstas neste artigo serão aplicadas em dobro em caso de reincidência. 

 

§ 3º Sem prejuízo do disposto nos §§ 4º e 5º deste artigo, na aplicação da penalidade de multa a 

autoridade sanitária competente levará em consideração a capacidade econômica do infrator. 

 
§ 4º As infrações sanitárias classificam-se em: 
I - leves, aquelas em que o infrator seja beneficiado por circunstância 

atenuante; II - graves, aquelas em que for verificada uma circunstância 

agravante; 
III - gravíssimas, aquelas em que seja verificada a existência de duas ou mais circunstâncias agravantes. 

 

§ 5º Para a imposição da pena e a sua graduação, a autoridade sanitária levará em 

conta: I - as circunstâncias atenuantes e agravantes; 

II - a gravidade do fato, tendo em vista as suas consequências para a saúde 

pública; III - os antecedentes do infrator quanto às normas sanitárias. 

 
§ 6º São circunstâncias atenuantes: 
I - a ação do infrator não ter sido fundamental para a consecução do evento; 
II - a errada compreensão da norma sanitária, admitida como escusável, quanto patente a 

incapacidade do agente para atender o caráter ilícito do fato; 

III - o infrator, por espontânea vontade, imediatamente, procurar reparar ou minorar as 

consequências do ato lesivo à saúde pública que lhe for imputado; 

IV - ter o infrator sofrido coação, a que podia resistir, para a prática 

do ato; V - ser o infrator primário, e a falta cometida, de natureza 

leve. 

 
§ 7º São circunstâncias agravantes: 
I - ser o infrator reincidente; 

II - ter o infrator cometido a infração para obter vantagem pecuniária decorrente do consumo 
pelo público do produto elaborado em contrário ao disposto na legislação sanitária; 

III - o infrator coagir outrem para a execução material da 

infração; IV - ter a infração consequências calamitosas à 

saúde pública; 

V - se, tendo conhecimento de ato lesivo à saúde pública, o infrator deixar de tomar as 

providências de sua alçada tendentes a evitá-lo; 
VI - ter o infrator agido com dolo, ainda que eventual fraude ou má fé. 

 

§ 8º A reincidência específica torna o infrator passível de enquadramento na penalidade máxima e a 

caracterização da infração como gravíssima. 

 

§ 9º Havendo concurso de circunstâncias atenuantes e agravantes à aplicação da pena, será 

considerada em razão das que sejam preponderantes. 

 

§ 10 Se o infrator, por espontânea vontade, imediatamente, procurar reparar ou minorar as 

consequências do ato lesivo à saúde pública que lhe for imputado, a autoridade aplicará a sanção de advertência 

para as infrações de que tratam os incisos I a VIII do caput deste artigo. 

 

§ 11 Não se aplicará o disposto no § 10 deste artigo quando o infrator, comunicado, ainda que 

verbalmente, da infração, resistir ao imediato cumprimento das medidas sanitárias vigentes ou já tiver sido punido 

com a pena de advertência ou mais grave. 

 

§ 12 Nas hipóteses de que tratam os incisos IV, V e VI do “caput” deste artigo, quando não aplicável 

o disposto no § 10 deste artigo, a autoridade providenciará a imediata interdição cautelar do estabelecimento, por 

prazo não superior a noventa dias ou até que regularizada a situação, sem prejuízo da aplicação da multa ou outras 

sanções cabíveis. 

 

§ 13 Na hipótese de que trata o inciso VII do “caput” deste artigo, quando não aplicável o disposto no 

§ 10 deste artigo, será aplicada ao infrator a multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais) e, em caso de reincidência, a 

multa de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 

 

§ 14 Nas hipóteses em que a infração for cometida, simultaneamente, por duas ou mais pessoas, cada 

uma delas será punida de acordo com a gravidade da infração. 

 

Art. 2º Fica alterado o Decreto nº 55.764, de 20 de fevereiro de 2021, que institui medidas sanitárias 

extraordinárias para fins de prevenção e de enfrentamento à pandemia causada pelo novo Coronavírus (COVID-19) 

no âmbito do Estado do Rio Grande do Sul, conforme segue: 
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I - fica alterado o “caput” do art. 1º, que passa a ter a seguinte redação: 

 

“Art. 1º Ficam determinadas, diante das evidências científicas e análises sobre as informações 

estratégicas em saúde, com fundamento no inciso XX do art. 15 e nos incisos IV, V e VII do art. 17 da Lei Federal 

n.º 8.080, de 19 de setembro de 1990, em todo o território do Estado do Rio Grande do Sul, em caráter 

extraordinário, no período compreendido entre as 22h do dia 20 de fevereiro de 2021 e as 5h do dia 31 de março 

de 2021, as seguintes medidas sanitárias para fins de prevenção e de enfrentamento à pandemia causada pelo novo 

Coronavírus (COVID-19): 

 

...” 

 

II - fica alterado o art. 3º, que passa a ter a seguinte redação: 

 

“Art. 3º Aplicam-se, no que não conflitar com o presente Decreto, as medidas sanitárias permanentes 

e segmentadas, bem como as sanções e demais regras definidas nos termos do Decreto nº 55.240, de 10 de maio de 

2020.” 

 

Art. 3º Fica alterado o Decreto nº 55.771, de 26 de fevereiro de 2021, que determina, diante do 

agravamento da pandemia causada pelo novo Coronavírus (COVID-19), em caráter extraordinário e temporário, a 

aplicação, com caráter cogente, no âmbito do Estado do Rio Grande do Sul, de medidas sanitárias segmentadas 

referentes à Bandeira Final Preta, bem como a suspensão da possibilidade, de que tratam os §§ 2º e 5º do art. 21 do 

Decreto nº 55.240, de 10 de maio de 2020, de os Municípios estabelecerem medidas sanitárias segmentadas 

substitutivas às definidas pelo Estado, conforme segue: 

 

I - fica alterado o art. 1º, que passa a ter a seguinte redação: 

 

“Art. 1º Fica determinada, diante do agravamento da pandemia causada pelo novo Coronavírus 

(COVID-19) e das evidências científicas e análises sobre as informações estratégicas em saúde, com fundamento 

no inciso XX do art. 15 e nos incisos IV, V e VII do art. 17 da Lei Federal n.º 8.080, de 19 de setembro de 1990, 

em caráter extraordinário, no período compreendido entre a zero hora do dia 27 de fevereiro de 2021 e as vinte e 

quatro horas do dia 21 de março de 2021, a aplicação, com caráter cogente, das medidas sanitárias segmentadas 

definidas no Anexo deste Decreto, referentes à Bandeira Final Preta, em todo o território do Estado do Rio Grande 

do Sul, observado o disposto neste Decreto, bem como no Decreto nº 55.764, de 20 de fevereiro de 2021, e, no que 

não conflitar, o estabelecido no Decreto nº 55.240, de 10 de maio de 2020.” 

 

II - fica alterado o art. 3º, que passa a ter a seguinte redação: 

 

“Art. 3º Aplicam-se, no que não conflitar com o presente Decreto, as medidas sanitárias permanentes e 

segmentadas, bem como as sanções e demais regras definidas nos termos do Decreto nº 55.240, de 10 de maio de 

2020.” 

III- fica alterado o Anexo Único, que passa a ter a redação do Anexo Único deste Decreto. 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor em 6 de março de 2021, exceto quanto ao disposto no inciso II do 

art. 1º, cuja vigência terá início em 8 de março de 2021. 

 

Art. 5º Fica revogado o art. 4º do Decreto nº 55.771, de 26 de fevereiro de 2021. 

 

PALÁCIO PIRATINI, em Porto Alegre, 5 de março de 2021. 

 

EDUARDO LEITE, 
Governador do Estado. 
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ANEXO ÚNICO 

 
MEDIDAS SANITÁRIAS SEGMENTADAS 

Art. 19 do Decreto nº 55.240, de 10 de maio de 2020. 
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- Máscara / 
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de 
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X 
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águas e 

prática de 
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individuais 
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84 
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55.240, 

Capítulo 

VI 

(Estadual) 

 

Administ

ração 

Pública 

 

84 

 

Administ

ração 

Pública 

 

Inspe

ção 

sanitá

ria 

 

100% 

trabalhado

res 

 

Teletrabal

ho / 

Presencial 

restrito 

 

Teleatendi

mento / 

Presencial 

restrito 

 

X 

  Decreto nº 

55.240, 

Capítulo 

VI 

(Estadual) 

 

Administ

ração 

Pública 

 

 

84 

 

Administ

ração 

Pública 

Serviços 

delegado

s de 

habilitaç

ão de 

condutor

es 

 

25% 
trabalhado
res 

 

Teletrabal

ho / 

Presencial 

restrito 

Ensino 

remoto 

(aula 

teórica) / 

Atendiment

o 

individualiz

ado 
(aula 

prática) 

 

 

X 

 

 

X 

  

 

Agropecu

ária 

 

1 

Agricultur

a, Pecuária 

e Serv. 

Relacionad

os 

  

75% 

trabalhado

res 

 

Teletrabal

ho / 

Presencial 

restrito 

  

X 

   

 

Agropecu

ária 

 

2 

 

Produ

ção 

Flores

tal 

  
75% 
trabalhado
res 

 

Teletrabal

ho / 

Presencial 

restrito 

  

X 

   

 

Agropecu

ária 

 

3 

 

Pesca e 

Aqüicu

ltura 

  

75% 

trabalhado

res 

 

Teletrabal

ho / 

Presencial 

restrito 

  

X 

   

 

Alojame

nto e 

Aliment

ação 

 

 

56 

 

 

Alimentaçã

o 

Restauran

tes a la 

carte, 

prato 

feito e 

buffet 
sem 
autosser
viço 

 

25% 
trabalhado
res 

 

Teletrabal

ho / 

Presencial 

restrito 

(exclusiv

o) 

Telentreg

a / Pegue 

e Leve / 

Drive-

thru 

 

 

X 

 

 

X 
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Alojame

nto e 

Aliment

ação 

 

 

 

56 

 

 

 

Alimentaçã

o 

Restaurant

es a la 

carte, prato 

feito e 

buffet sem 

autosserviç

o (em beira 

de 
estrada
s e 
rodovi
as) 

 

 

25% 

trabalhad

ores 25% 

lotação 

 

 

 

Teletrabal

ho / 

Presencial 

restrito 

 

 

Presencial 

restrito 

Telentrega / 

Pegue e 

Leve / 

Drive-thru 

 

 

 

X 

 

 

 

X 

  

 

 

Portaria 

SES nº 

319 

 

Alojame

nto e 

Aliment

ação 

 

56 

 

Alimentaçã

o 

Restaurant

es de 

autosservi

ço (self-

service) 

 

Fechado 

      

 

 

Alojame

nto e 

Aliment

ação 

 

56 

 

Alimentaçã

o 

Lanchonet

es, 

lancherias, 

bares e 

sorveterias 

 
25% 
trabalhado
res 

 

Teletrabal

ho / 

Presencial 

restrito 

(exclusiv

o) 

Telentreg

a / Pegue 

e Leve / 
Drive-thru 

 

X 

 

X 

  

Portaria 

SES nº 

319 

 

 

 

 

 

 

 

Alojame

nto e 

Aliment

ação 

 

 

 

 

 

 

 

56 

 

 

 

 

 

 

 

Alojamento 

 

 

 

 

 

 

 

Hotéis e 

similares 

(geral) 

 

 

 

 

 

 

 

30% 

quartos 

 

 

Teletrabalho 

/ Presencial 

restrito / 

Restaurantes

, bares, 

lanchonetes 

e espaços 

coletivos de 

alimentação: 

conforme 

protocolo de 

"Restaurante

s e 

Lanchonetes

" e Portaria 

SES nº 319 / 

Teleatendim

ento / 

Presencial 

restrito / 

Fechamento 

de áreas 

comuns 

como 

"Equipamen

tos, 

espreguiçad

eiras, 

brinquedos 

infantis", 

"Área de 

piscinas e 

águas, 

saunas, 

academias, 

quadras etc., 

"Eventos 

sociais e de 

entretenime

nto" 
/ 

 

 

 

 

 

 

 

X 

 

 

 

 

 

 

 

X 

  

 

 

 

Portaria 

SES nº 

319 

 

Portaria 

SES nº 

582 

 

Portaria 

SES nº 

617 

 

 

 

 

 

 

 

Alojame

nto e 

Aliment

ação 

 

 

 

 

 

 

 

56 

 

 

 

 

 

 

 

Alojamento 

 

 

 

 

 

Hotéis e 

similares 

(em 

beira de 

estradas 

e 

rodovias

) 

 

 

 

 

 

 

 

75% 

quartos 

 

 

Teletrabalho 

/ Presencial 

restrito / 

Restaurantes

, bares, 

lanchonetes 

e espaços 

coletivos de 

alimentação: 

conforme 

protocolo de 

Teleatendim

ento / 

Presencial 

restrito / 

Fechamento 

de áreas 

comuns 

como 

"Equipamen

tos, 

espreguiçad

eiras, 

brinquedos 

 

 

 

 

 

 

 

X 

 

 

 

 

 

 

 

X 

  

 

 

 

Portaria 

SES nº 

319 

 

Portaria 

SES nº 

582 

 

Portaria 
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"Restaurante

s" e 

"Lanchonete

s" e Portaria 

SES nº 319 / 

infantis", 

"Área de 

piscinas e 

águas, 

saunas, 

academias, 

quadras etc., 

"Eventos 

sociais e de 

entretenime

nto" 
/ 

SES nº 

617 

 

 

 

 

Comércio 

 

 

 

 

45 

 

 

 

 

Comérci

o de 

Veículo

s 

 

 

 

 

Comérci

o de 

Veículos 

(rua) 

Lotação 

(trabalha

dores 
): 

1 

pessoa, 

com 

máscara, 

para 8m² 

de área 

útil de 

circulaçã

o, 
respeitan
do limite 
do PPCI 

 

 

 

 

Teletrabal

ho / 

Presencial 

restrito 

(exclusivo) 

Teleatendi

mento / 

Telentrega / 

 

Proibido 

atendimento 

na porta 

(pegue e 

leve e 

drive-

thru) 

    

 

 

 

 

Comércio 

 

 

 

 

45 

 

 

 

 

Comérci

o de 

Veículo

s 

 

 

Manuten

ção e 

Reparaçã

o de 

Veículos 

Automot

ores (rua) 

Lotação 

(trabalha

dores 

+ 

cliente

s): 1 

pessoa, 

com 

máscara, 

para 8m² 

de área 

útil de 

circulaçã

o, 

respeitan

do 
limite do 
PPCI 

 

 

 

 

Teletrabal

ho / 

Presencial 

restrito 

 

 

 

 

Teleatendi

mento / 

Presencial 

restrito 

 

 

 

 

X 

   

 

 

 

Portaria 

SES nº 

376 

 

 

 

 

Comércio 

 

 

 

 

46 

 

 

 

 

Comér

cio 

Atacad

ista 

 

 

 

Comércio 

Atacadista 

- Não 

essencial 

Lotação 

(trabalha

dores 

): 

1 

pessoa, 

com 

máscara, 

para 8m² 

de área 

útil de 

circulaçã

o, 

respeitan

do 
limite do 
PPCI 

 

 

 

 

Teletrabal

ho / 

Presencial 

restrito 

(exclusivo) 

Teleatendi

mento / 

Telentrega / 

 

Proibido 

atendimento 

na porta 

(pegue e 

leve e 

drive-

thru) 
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Comércio 

 

 

 

 

46 

 

 

 

 

Comér

cio 

Atacad

ista 

 

 

 

Comércio 

Atacadista 

- Itens 

Essenciais 

Lotação 

(trabalha

dores 

+ 

cliente

s): 1 

pessoa, 

com 

máscara, 

para 8m² 

de área 

útil de 

circulaçã

o, 
respeitan
do limite 
do PPCI 

 

 

 

 

Teletrabal

ho / 

Presencial 

restrito 

 

 

 

Presencial 

restrito / 

Telentrega / 

Pegue e 

Leve / 

Drive-

thru 

 

 

 

 

X 

 

 

 

 

X 

  

 

 

 

Portaria 

SES nº 

376 

 

 

 

 

Comércio 

 

 

 

 

47 

 

 

 

 

Comé

rcio 

Vareji

sta 

 

 

 

Comércio 

Varejista 

- Não 

essencial 

(rua) 

Lotação 

(trabalha

dores 
): 

1 

pessoa, 

com 

máscara, 

para 8m² 

de área 

útil de 

circulaçã

o, 

respeitan

do 
limite do 
PPCI 

 

 

 

 

Teletrabal

ho / 

Presencial 

restrito 

(exclusivo) 

Teleatendi

mento / 

Telentrega / 

 

Proibido 

atendimento 

na porta 

(pegue e 

leve e 

drive-

thru) 

    

 

 

 

 

Comércio 

 

 

 

 

47 

 

 

 

 

Comé

rcio 

Vareji

sta 

 

 

Comércio 

Varejista - 

Não 

essencial 

(centro 

comercial 

e 

shopping) 

Lotação 

(trabalha

dores 
): 

1 

pessoa, 

com 

máscara, 

para 8m² 

de área 

útil de 

circulaçã

o, 
respeitan
do limite 
do PPCI 

 

 

 

 

Teletrabal

ho / 

Presencial 

restrito 

(exclusivo) 

Teleatendi

mento / 

Telentrega / 

 

Proibido 

atendimento 

na porta 

(pegue e 

leve e 

drive-

thru) 

    

 

 

 

 

Comércio 

 

 

 

 

47 

 

 

 

 

Comé

rcio 

Vareji

sta 

 

 

 

Comércio 

Varejista - 

Itens 

Essenciais 

(rua) 

Lotação 

(trabalha

dores 

+ 

cliente

s): 1 

pessoa, 

com 

máscara, 

para 8m² 

de área 

útil de 

circulaçã

o, 

respeitan

 

 

 

 

Teletrabal

ho / 

Presencial 

restrito 

 

 

 

Presencial 

restrito / 

Telentrega / 

Pegue e 

Leve / 

Drive-

thru 

 

 

 

 

X 

 

 

 

 

X 

  

 

 

 

Portaria 

SES nº 

376 
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do 
limite do 
PPCI 

 

 

 

 

 

Comércio 

 

 

 

 

47 

 

 

 

 

Comé

rcio 

Vareji

sta 

 

 

Comércio 

Varejista - 

Itens 

Essenciais 

(centro 

comercial 

e 

shopping) 

Lotação 

(trabalha

dores 

+ 

cliente

s): 1 

pessoa, 

com 

máscara, 

para 8m² 

de área 

útil de 

circulaçã

o, 

respeitan

do 
limite do 
PPCI 

 

 

 

 

Teletrabal

ho / 

Presencial 

restrito 

 

 

 

Presencial 

restrito / 

Telentrega / 

Pegue e 

Leve / 

Drive-

thru 

 

 

 

 

X 

 

 

 

 

X 

  

 

 

 

Portaria 

SES nº 

303 e nº 

406 

 

 

 

 

Comércio 

 

 

 

 

47 

 

 

 

 

Comé

rcio 

Vareji

sta 

Comérc

io 

Varejist

a de 

Produto

s 

Aliment

ícios 

(mercad

os, 

açougue

s, 

fruteiras

, 

padarias 

e 

similare

s) 

Lotação 

(trabalha

dores 

+ 

cliente

s): 1 

pessoa, 

com 

máscara, 

para 8m² 

de área 

útil de 

circulaçã

o, 

respeitan

do 
limite do 
PPCI 

 

 

 

 

Teletrabal

ho / 

Presencial 

restrito 

 

 

 

Presencial 

restrito / 

Telentrega / 

Pegue e 

Leve / 

Drive-

thru 

 

 

 

 

X 

 

 

 

 

X 

  

 

 

 

Portaria 

SES nº 

376 

 

 

 

 

Comércio 

 

 

 

 

47 

 

 

 

 

Comé

rcio 

Vareji

sta 

 

 

 

Comérci

o de 

Combust

íveis para 

Veículos 

Automot

ores 

Lotação 

(trabalha

dores 

+ 

cliente

s): 1 

pessoa, 

com 

máscara, 

para 8m² 

de área 

útil de 

circulaçã

o, 
respeitan
do limite 
do PPCI 

 

 

 

 

Teletrabal

ho / 

Presencial 

restrito 

 

 

Presencial 

restrito 

(vedada 

aglomeraçã

o e vedado 

consumo de 

alimentos e 

bebidas) 

 

 

 

 

X 

   

 

 

 

Portaria 

SES nº 

376 
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Educação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

85 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Educa

ção 

Infanti

l 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Creche e 

Pré- 

Escola 

 

Regra 

Geral: 

Ensino 

Híbrido 

(remoto 

e/ou 

presenci

al) 

 

Se 

permitid

a 

atividade 

presencia

l: 

Ocupaçã

o 

máxima 

de sala 

de aula 

respeitan

do 

distancia

ment o 

mínimo 

de 1,5m 

entre 

classes, 

carteiras 

ou 

similares

. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Teletrabal

ho / 

Presencial 

restrito 

Regra 

Geral: 

Ensino 

Híbrido 

(remoto 

e/ou 

presencial) 

 

Se 

permitida 

atividade 

presencial: 

Preservar 

distanciame

nto mínimo 

de 1,5m 

entre 

classes, 

carteiras ou 

similares / 

Materiais 

individuais 

/ Vedado 

atividades 

coletivas 

que 

envolvam 
aglomeração 

ou contato 
físico / 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

X 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

X 

  

 

 

 

 

 

Portaria 

SES/SED

UC nº 

01/2020, 

Decreto 

Estadual nº 

55.465 

(05/09/202

0) e 

demais 

normati

vas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Educação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

85 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ensino 

Fundam

ental 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ensino 

Fundame

ntal - 

Anos 

Iniciais 

Primeir

o e 

Segundo 

Anos 

(Alfabeti

zaçã o) 

Regra 

Geral: 

Ensino 

Híbrido 

(remoto 

e/ou 

presenci

al) 

 

Se 

permitid

a 

atividade 

presencia

l: 

Ocupaçã

o 

máxima 

de sala 

de aula 

respeitan

 

 

 

 

Primeiro e 

Segundo 

Anos 

(Alfabetiza

ção): 

Teletrabalh

o / 

Presencial 

restrito 

 

Demais 

anos: 

Teletrabalho 

/ Presencial 

restrito 

exclusivo 

para a 

equipe 

necessária à 

manutenção 

mínima 

essencial do 

acesso à 

Primeiro 

e 

Segundo 

Anos 

(Alfabetiz

ação) 

Regra 

Geral: 

Ensino 

Híbrido 

(remoto 

e/ou 

presencial

) 

 

Se 

permitida 

atividade 

presencial: 

Preservar 

distanciame

nto mínimo 

de 1,5m 

entre 

classes, 

carteiras ou 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

X 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

X 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Portaria 

SES/SED

UC nº 

01/2020, 

Decreto 

Estadual nº 

55.465 

(05/09/202

0) e 

demais 

normati

vas. 
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do 

distancia

ment o 

mínimo 

de 1,5m 

entre 

classes, 

carteiras 

ou 

similares

. 

 

Dem

ais 

anos

: 
Regra 
Geral: 
(remoto) 

educação 

(por 

exemplo, 

operação da 

plataforma 

de educação 

ou entrega 

de material 

em formato 

físico, sob 

agendament

o) 

similares / 

Materiais 

individuais 

/ Vedado 

atividades 

coletivas 

que 

envolvam 

aglomeraçã

o ou contato 

físico / 

 

Demais 

anos: 

(exclusivo

) Ensino 

remoto 

 

 

 

 

 

 

Educação 

 

 

 

 

 

 

85 

 

 

 

 

 

 

Ensino 

Fundam

ental 

 

 

 

 

 

Ensino 

Fundame

ntal - 

Anos 

Finais 

 

 

 

 

 

 

(remoto) 

Teletrabalho 

/ Presencial 

restrito 

exclusivo 

para a 

equipe 

necessária à 

manutenção 

mínima 

essencial do 

acesso à 

educação 

(por 

exemplo, 

operação da 

plataforma 

de educação 

ou entrega 

de material 

em formato 

físico, 
sob 

agendament
o) 

 

 

 

 

 

 

(exclusi

vo) 

Ensino 

remoto 

 

 

 

 

 

 

X 

 

 

 

 

 

 

X 

  

 

 

Portaria 

SES/SED

UC nº 

01/2020, 

Decreto 

Estadual nº 

55.465 

(05/09/202

0) e 

demais 

normati

vas. 

 

 

 

 

 

 

Educação 

 

 

 

 

 

 

85 

 

 

 

 

 

 

Ensino 

Médio 

 

 

 

 

 

 

Ensino 

Médio 

 

 

 

 

 

 

(remoto) 

Teletrabalho 

/ Presencial 

restrito 

exclusivo 

para a 

equipe 

necessária à 

manutenção 

mínima 

essencial do 

acesso à 

educação 

(por 

exemplo, 

operação da 

plataforma 

de educação 

ou entrega 

de material 

em formato 

 

 

 

 

 

 

(exclusi

vo) 

Ensino 

remoto 

 

 

 

 

 

 

X 

 

 

 

 

 

 

X 

  

 

 

Portaria 

SES/SED

UC nº 

01/2020, 

Decreto 

Estadual nº 

55.465 

(05/09/202

0) e 

demais 

normati

vas. 
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físico, 
sob 

agendament
o) 

 

 

 

 

 

 

 

Educação 

 

 

 

 

 

 

85 

 

 

 

 

 

 

Ensino 

Médio 

 

 

 

 

 

Ensino 

Técnico de 

Nível 

Médio e 

Normal 

 

 

 

 

 

 

(remoto) 

Teletrabalho 

/ Presencial 

restrito 

exclusivo 

para a 

equipe 

necessária à 

manutenção 

mínima 

essencial do 

acesso à 

educação 

(por 

exemplo, 

operação da 

plataforma 

de educação 

ou entrega 

de material 

em formato 

físico, 
sob 

agendament
o) 

 

 

 

 

 

 

(exclusi

vo) 

Ensino 

remoto 

 

 

 

 

 

 

X 

 

 

 

 

 

 

X 

  

 

 

Portaria 

SES/SED

UC nº 

01/2020, 

Decreto 

Estadual nº 

55.465 

(05/09/202

0) e 

demais 

normati

vas. 

 

 

 

 

 

 

Educação 

 

 

 

 

 

 

85 

 

 

 

 

 

 

Ensino 

Superior 

 

 

 

Graduaçã

o 

(Bacharel

ado, 

Licenciat

ura, 

Tecnólog

o) e Pós-

graduaçã

o (stricto 

e latu 

sensu) 

 

 

 

 

 

 

(remoto) 

Teletrabalho 

/ Presencial 

restrito 

exclusivo 

para a 

equipe 

necessária à 

manutenção 

mínima 

essencial do 

acesso à 

educação 

(por 

exemplo, 

operação da 

plataforma 

de educação 

ou entrega 

de material 

em formato 

físico, 
sob 

agendament
o) 

 

 

 

 

 

 

(exclusi

vo) 

Ensino 

remoto 

 

 

 

 

 

 

X 

 

 

 

 

 

 

X 

  

 

 

Portaria 

SES/SED

UC nº 

01/2020, 

Decreto 

Estadual nº 

55.465 

(05/09/202

0) e 

demais 

normati

vas. 
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Educação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

85 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ensino 

Superior 

 

 

 

Ensino 

Médio 

Técnico 

Concomit

ante e 

Subseqüen

te, Ensino 

Superior e 

Pós- 

Graduação 

 

(somente 

atividades 

práticas 

essenciais 

para 

conclusão 

de curso da 

área da 

saúde*: 

pesquisa, 

estágio 

curricular 

obrigatório

, 

laboratório

s e 

plantão) 

 

 

Regra 

Geral: 

Ensino 

Remoto 

e/ou 

Atendim

ento 

individu

alizad o 

e/ou 

pequeno 

grupo 

 

Se 

permitid

a 

atividade 

presencia

l: 

Ocupaçã

o 

máxima 

de sala 

de aula 

respeitan

do 

distancia

ment o 

mínimo 

de 1,5m 

entre 

classes, 

carteiras 

ou 

similares

. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Teletrabal

ho / 

Presencial 

restrito 

Regra 

Geral: 

Ensino 

Remoto 

e/ou 

Atendime

nto 

individualiza

do e/ou 

pequeno 

grupo 

 

Se permitida 

atividade 

presencial: 

Presencial 

restrito / 

Atendimento 

individualiza

do sob 

agendament

o / 

Atividades 

práticas em 

pequeno 

grupo, 

respeitando 

teto de 

ocupação / 

Quando 

presencial, 

preservar 

distanciame

nto mínimo 

de 1,5m 

entre 

classes, 

carteiras ou 

similares / 
Material 

individual 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

X 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

X 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

Portaria 

SES/SED

UC nº 

01/2020, 

Decreto 

Estadual nº 

55.465 

(05/09/202

0) e 

demais 

normati

vas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Educação 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ensino 

Médio e 

Superior 

 

 

 

 

 

Ensino 

Médio 

Técnico 

Subseqüen

te, Ensino 

Superior e 

Pós- 

Graduação 

(somente 

atividades 

práticas 

essenciais 

para 

conclusão 

de curso: 

 

 

 

 

 

 

Regra 

Geral: 

Ensino 

Remoto 

e/ou 

Atendim

ento 

individu

alizad o 

(exclusiv

o para 

atividade

s de 

laboratór

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Teletrabal

ho / 

Presencial 

restrito 

Regra 

Geral: 

Ensino 

Remoto 

e/ou 

Atendiment

o 

individuali

zado 

(exclusivo 

para 

atividades 

de 

laboratório, 

necessárias 

à 

manutençã

o de seres 

vivos) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

X 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

X 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

Portaria 

SES/SED

UC nº 

01/2020, 

Decreto 

Estadual nº 

55.465 

(05/09/202

0) e 

demais 

normati
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pesquisa, 

estágio 

curricular 

obrigatório

, 

laboratório

s e 

plantão) 

io, 

necessári

as à 

manuten

ção de 

seres 

vivos) 

Se permitida 

atividade 

presencial: 

Presencial 

restrito / 

Atendimento 

individualiza

do sob 

agendament

o / Quando 

presencial, 

preservar 

distanciame

nto mínimo 

de 1,5m 

entre 

classes, 

carteiras ou 

similares / 
Material 

individual 

vas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Educação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

85 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Educaç

ão – 

Outros 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Atividad

es de 

Apoio à 

Educaçã

o 

 

Regra 

Geral: 

Remoto 

e/ou 

presenci

al 

restrito 

 

Se 

permitida 

atividade 

presencia

l: Equipe 

mínima e 

exclusiva 

para 

manunte

nção do 

acesso à 

educação

, 

respeitan

do 

distancia

ment o 

mínimo 

de 1,5m 

entre 

classes, 

carteiras, 

mesas ou 

similares

. 

Regra geral: 

Teletrabalho 

/ Presencial 

restrito 

exclusivo 

para a 

equipe 

necessária à 

manutenção 

mínima 

essencial do 

acesso à 

educação 

(por 

exemplo, 

operação da 

plataforma 

de educação 

ou entrega 

de material 

em formato 

físico, sob 

agendament

o) 

 

Se permitida 

atividade 

presencial: 

Preservar 

distanciame

nto mínimo 

de 1,5m 

entre 

classes, 

carteiras, 

mesas ou 
similares. 

 

 

 

 

 

Regra 

geral: 

Teletrabalh

o / 

Presencial 

restrito 

 

Se permitida 

atividade 

presencial: 

Atendimento 

individualiza

do / 

Preservar 

distanciame

nto mínimo 

de 1,5m 

entre 

classes, 

carteiras, 

mesas ou 

similares. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

X 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

X 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Portaria 

SES/SED

UC nº 01 

 

Educação 

 

85 

Outras 
Atividad
es de 
Ensino 

Ensin

o de 

Idiom

 

(remoto) 

 

Teletrabalh

o 

(exclusi

vo) 

Ensino 

   Portaria 
SES/SED
UC nº 01 
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as remoto 

 

 

Educação 

 

85 

Outras 
Atividad
es de 
Ensino 

Ensin

o de 

Músic

a 

 

(remoto) 

 

Teletrabalho 
(exclusi

vo) 

Ensino 

remoto 

   Portaria 
SES/SED
UC nº 01 

 

Educação 

 

85 

Outras 

Atividad

es de 

Ensino 

Ensino de 

Esportes, 

Dança e 

Artes 

Cênicas 

 

(remoto) 

 

Teletrabalho 

 

(exclusi

vo) 

Ensino 

remoto 

    

Portaria 

SES nº 

582 

 

Educação 

 

85 

Outras 
Atividad
es de 
Ensino 

Ensino de 

Arte e 

Cultura 

(outros) 

 

(remoto) 

 

Teletrabalho 
(exclusi

vo) 

Ensino 

remoto 

   Portaria 
SES/SED
UC nº 01 

 

 

 

 

Educação 

 

 

 

 

85 

 

 

 

Outras 

Atividad

es de 

Ensino 

Formação 

profission

al, 

formação 

continuad

a, cursos 

preparató

rios para 

concurso, 
treinamen
tos e 
similares 

 

 

 

 

(remoto) 

 

 

 

 

Teletrabalho 

 

 

 

(exclusi

vo) 

Ensino 

remoto 

    

 

 

Portaria 

SES/SED

UC nº 01 

 

 

 

 

 

 

 

 

Indústri

a de 

Constru

ção 

 

 

 

 

 

 

 

 

41 

 

 

 

 

 

 

 

 

Construç

ão de 

Edifícios 

  

 

 

 

 

 

 

 
75% 
trabalhado
res 

Teletrabalho 

/ Presencial 

restrito / 

Ventilação 

cruzada 

(portas e 

janelas 

abertas) e/ou 

sistema de 

renovação de 

ar / 

 

Refeitórios, 

espaços 

coletivos de 

alimentação, 

restaurantes, 

bares, 

lanchonetes: 

conforme 

protocolo de 

"Restaurante

s" e 

"Lanchonete

s" e Portaria 

SES nº 
319 / 

 

 

 

 

Uso 

obrigatório e 

correto de 

máscara, 

cobrindo 

boca e nariz 

por todos os 

presentes/ 

 

Distancia

mento 

interpesso

al mínimo 

de 1m / 

 

 

 

 

 

 

 

 

X 

 

 

 

 

 

 

 

 

X 

  

 

 

 

 

 

 

 

Portaria 

SES nº 

283 e nº 

375 
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Indústri

a de 

Constru

ção 

 

 

 

 

 

 

 

 

42 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obras de 

Infraestr

utura 

  

 

 

 

 

 

 

 
75% 
trabalhado
res 

Teletrabalho 

/ Presencial 

restrito / 

Ventilação 

cruzada 

(portas e 

janelas 

abertas) e/ou 

sistema de 

renovação de 

ar / 

 

Refeitórios, 

espaços 

coletivos de 

alimentação, 

restaurantes, 

bares, 

lanchonetes: 

conforme 

protocolo de 

"Restaurante

s" e 

"Lanchonete

s" e Portaria 

SES nº 
319 / 

 

 

 

 

Uso 

obrigatório e 

correto de 

máscara, 

cobrindo 

boca e nariz 

por todos os 

presentes/ 

 

Distancia

mento 

interpesso

al mínimo 

de 1m / 

 

 

 

 

 

 

 

 

X 

 

 

 

 

 

 

 

 

X 

  

 

 

 

 

 

 

 

Portaria 

SES nº 

283 e nº 

375 

 

 

 

 

 

 

 

 

Indústri

a de 

Constru

ção 

 

 

 

 

 

 

 

 

43 

 

 

 

 

 

 

 

 

Serviço

s de 

Constru

ção 

  

 

 

 

 

 

 

 
75% 
trabalhado
res 

Teletrabalho 

/ Presencial 

restrito / 

Ventilação 

cruzada 

(portas e 

janelas 

abertas) e/ou 

sistema de 

renovação de 

ar / 

 

Refeitórios, 

espaços 

coletivos de 

alimentação, 

restaurantes, 

bares, 

lanchonetes: 

conforme 

protocolo de 

"Restaurante

s" e 

"Lanchonete

s" e Portaria 

SES nº 
319 / 

 

 

 

 

Uso 

obrigatório e 

correto de 

máscara, 

cobrindo 

boca e nariz 

por todos os 

presentes/ 

 

Distancia

mento 

interpesso

al mínimo 

de 1m / 

 

 

 

 

 

 

 

 

X 

 

 

 

 

 

 

 

 

X 

  

 

 

 

 

 

 

 

Portaria 

SES nº 

283 e nº 

375 
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Indústria 

de 

Transfor

maçã o e 

Extrativa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

5 

 

 

 

 

 

 

 

 

Extração 

de Carvão 

Mineral 

  

 

 

 

 

 

 

 

75% 
trabalhado
res 

Teletrabalho 

no máximo 

possível / 

Presencial 

restrito / 

Ventilação 

cruzada 

(portas e 

janelas 

abertas) e/ou 

sistema de 

renovação 

de ar / 

 

Refeitórios, 

espaços 

coletivos de 

alimentação, 

restaurantes, 

bares, 

lanchonetes: 

conforme 

protocolo de 

"Restaurante

s" e 

"Lanchonete

s" e Portaria 

SES nº 
319 / 

 

 

 

 

 

Uso 

obrigatório e 

correto de 

máscara, 

cobrindo 

boca e nariz 

por todos os 

presentes/ 

 

Distancia

mento 

interpesso

al mínimo 

de 1m / 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

X 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

X 

  

 

 

 

 

 

 

 

Portaria 

SES nº 

283 e nº 

375 

 

 

 

 

 

 

 

Indústria 

de 

Transfor

maçã o e 

Extrativa 

 

 

 

 

 

 

 

10
0 
* 

 

 

 

 

 

 

 

Extr. de 

Petróleo e 

Minerais 

 

 

 

 

 

 

 

Extração 

de 

Petróleo e 

Gás 

 

 

 

 

 

 

 

75% 
trabalhado
res 

Teletrabalho 

no máximo 

possível / 

Presencial 

restrito / 

Ventilação 

cruzada 

(portas e 

janelas 

abertas) e/ou 

sistema de 

renovação 

de ar / 

 

Refeitórios, 

espaços 

coletivos de 

alimentação, 

restaurantes, 

bares, 

lanchonetes: 

conforme 

protocolo 
de 

"Restaurant
es" e 

"Lanchonet
es" e 

 

 

 

 

Uso 

obrigatório e 

correto de 

máscara, 

cobrindo 

boca e nariz 

por todos os 

presentes/ 

 

Distancia

mento 

interpesso

al mínimo 

de 1m / 

 

 

 

 

 

 

 

 

X 

 

 

 

 

 

 

 

 

X 
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     Portaria 

SES nº 

319 / 

     

 

 

 

 

 

 

 

 

Indústria 

de 

Transfor

maçã o e 

Extrativa 

 

 

 

 

 

 

 

 

10
0 
* 

 

 

 

 

 

 

 

 

Extr. de 

Petróleo e 

Minerais 

 

 

 

 

 

 

 

 

Extr. de 

Petróleo e 

Minerais - 

Outros 

 

 

 

 

 

 

 

 

75% 
trabalhado
res 

Teletrabalho 

no máximo 

possível / 

Presencial 

restrito / 

Ventilação 

cruzada 

(portas e 

janelas 

abertas) e/ou 

sistema de 

renovação 

de ar / 

 

Refeitórios, 

espaços 

coletivos de 

alimentação, 

restaurantes, 

bares, 

lanchonetes: 

conforme 

protocolo de 

"Restaurante

s" e 

"Lanchonete

s" e Portaria 

SES nº 
319 / 

 

 

 

 

 

Uso 

obrigatório e 

correto de 

máscara, 

cobrindo 

boca e nariz 

por todos os 

presentes/ 

 

Distancia

mento 

interpesso

al mínimo 

de 1m / 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

X 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

X 

  

 

 

 

 

 

 

 

Portaria 

SES nº 

283 e nº 

375 

 

 

 

 

 

 

 

 

Indústria 

de 

Transfor

maçã o e 

Extrativa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

10 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Alimentos 

  

 

 

 

 

 

 

 

75% 

trabalhado

res 

Teletrabalho 

no máximo 

possível / 

Presencial 

restrito / 

Ventilação 

cruzada 

(portas e 

janelas 

abertas) e/ou 

sistema de 

renovação 

de ar / 

 

Refeitórios, 

espaços 

coletivos de 

alimentação, 

restaurantes, 

bares, 

lanchonetes: 

conforme 

protocolo de 

"Restaurante

s" e 

"Lanchonete

 

 

 

 

 

Uso 

obrigatório e 

correto de 

máscara, 

cobrindo 

boca e nariz 

por todos os 

presentes/ 

 

Distancia

mento 

interpesso

al mínimo 

de 1m / 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

X 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

X 
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s" e Portaria 

SES nº 
319 / 

 

 

 

 

 

 

 

 

Indústria 

de 

Transfor

maçã o e 

Extrativa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

11 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Bebidas 

  

 

 

 

 

 

 

 

75% 
trabalhado
res 

Teletrabalho 

no máximo 

possível / 

Presencial 

restrito / 

Ventilação 

cruzada 

(portas e 

janelas 

abertas) e/ou 

sistema de 

renovação 

de ar / 

 

Refeitórios, 

espaços 

coletivos de 

alimentação, 

restaurantes, 

bares, 

lanchonetes: 

conforme 

protocolo de 

"Restaurante

s" e 

"Lanchonete

s" e Portaria 

SES nº 
319 / 

 

 

 

 

 

Uso 

obrigatório e 

correto de 

máscara, 

cobrindo 

boca e nariz 

por todos os 

presentes/ 

 

Distancia

mento 

interpesso

al mínimo 

de 1m / 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

X 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

X 

  

 

 

 

 

 

 

 

Portaria 

SES nº 

283 e nº 

375 

 

 

 

 

 

 

 

 

Indústria 

de 

Transfor

maçã o e 

Extrativa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

12 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fumo 

  

 

 

 

 

 

 

 

75% 

trabalhado

res 

Teletrabalho 

no máximo 

possível / 

Presencial 

restrito / 

Ventilação 

cruzada 

(portas e 

janelas 

abertas) e/ou 

sistema de 

renovação 

de ar / 

 

Refeitórios, 

espaços 

coletivos de 

alimentação, 

restaurantes, 

bares, 

lanchonetes: 

conforme 

 

 

 

 

 

Uso 

obrigatório e 

correto de 

máscara, 

cobrindo 

boca e nariz 

por todos os 

presentes/ 

 

Distancia

mento 

interpesso

al mínimo 

de 1m / 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

X 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

X 
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protocolo de 

"Restaurante

s" e 

"Lanchonete

s" e 
Portaria 
SES nº 
319 / 

 

 

 

 

 

 

 

 

Indústria 

de 

Transfor

maçã o e 

Extrativa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

13 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Têxteis 

  

 

 

 

 

 

 

 

75% 
trabalhado
res 

Teletrabalho 

no máximo 

possível / 

Presencial 

restrito / 

Ventilação 

cruzada 

(portas e 

janelas 

abertas) e/ou 

sistema de 

renovação 

de ar / 

 

Refeitórios, 

espaços 

coletivos de 

alimentação, 

restaurantes, 

bares, 

lanchonetes: 

conforme 

protocolo de 

"Restaurante

s" e 

"Lanchonete

s" e Portaria 

SES nº 
319 / 

 

 

 

 

 

Uso 

obrigatório e 

correto de 

máscara, 

cobrindo 

boca e nariz 

por todos os 

presentes/ 

 

Distancia

mento 

interpesso

al mínimo 

de 1m / 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

X 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

X 

  

 

 

 

 

 

 

 

Portaria 

SES nº 

283 e nº 

375 

 

 

 

Indústria 

de 

Transfor

maçã o e 

Extrativa 

 

 

 

 

14 

 

 

 

 

Vestuário 

  

 

 
75% 
trabalhado
res 

Teletrabalho 

no máximo 

possível / 

Presencial 

restrito / 

Ventilação 

cruzada 

(portas e 

janelas 

abertas) e/ou 

sistema de 

renovação 

de ar / 

Uso 

obrigatório e 

correto de 

máscara, 

cobrindo 

boca e nariz 

por todos os 

presentes/ 

 

Distanciame

nto 

interpessoal 
mínimo de 

1m / 

 

 

 

 

X 

 

 

 

 

X 
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     Refeitórios, 

espaços 

coletivos de 

alimentação, 

restaurantes, 

bares, 

lanchonetes: 

conforme 

protocolo de 

"Restaurante

s" e 

"Lanchonete

s" e Portaria 

SES nº 
319 / 

     

 

 

 

 

 

 

 

 

Indústria 

de 

Transfor

maçã o e 

Extrativa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

15 

 

 

 

 

 

 

 

 

Couro

s e 

Calça

dos 

  

 

 

 

 

 

 

 

75% 

trabalhado

res 

Teletrabalho 

no máximo 

possível / 

Presencial 

restrito / 

Ventilação 

cruzada 

(portas e 

janelas 

abertas) e/ou 

sistema de 

renovação 

de ar / 

 

Refeitórios, 

espaços 

coletivos de 

alimentação, 

restaurantes, 

bares, 

lanchonetes: 

conforme 

protocolo de 

"Restaurante

s" e 

"Lanchonete

s" e 
Portaria 
SES nº 
319 / 

 

 

 

 

 

Uso 

obrigatório e 

correto de 

máscara, 

cobrindo 

boca e nariz 

por todos os 

presentes/ 

 

Distancia

mento 

interpesso

al mínimo 

de 1m / 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

X 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

X 

  

 

 

 

 

 

 

 

Portaria 

SES nº 

283 e nº 

375 

 

 

 

 

 

 

 

 

Indústria 

de 

Transfor

maçã o e 

Extrativa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

16 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Madeira 

  

 

 

 

 

 

 

 

75% 
trabalhado
res 

Teletrabalho 

no máximo 

possível / 

Presencial 

restrito / 

Ventilação 

cruzada 

(portas e 

janelas 

abertas) e/ou 

sistema de 

renovação 

de ar / 

 

 

 

 

 

 

Uso 

obrigatório e 

correto de 

máscara, 

cobrindo 

boca e nariz 

por todos os 

presentes/ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

X 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

X 
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Refeitórios, 

espaços 

coletivos de 

alimentação, 

restaurantes, 

bares, 

lanchonetes: 

conforme 

protocolo de 

"Restaurante

s" e 

"Lanchonete

s" e Portaria 

SES nº 
319 / 

Distancia

mento 

interpesso

al mínimo 

de 1m / 

 

 

 

 

 

 

 

 

Indústria 

de 

Transfor

maçã o e 

Extrativa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

17 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Papel e 

Celulose 

  

 

 

 

 

 

 

 

75% 

trabalhado

res 

Teletrabalho 

no máximo 

possível / 

Presencial 

restrito / 

Ventilação 

cruzada 

(portas e 

janelas 

abertas) e/ou 

sistema de 

renovação 

de ar / 

 

Refeitórios, 

espaços 

coletivos de 

alimentação, 

restaurantes, 

bares, 

lanchonetes: 

conforme 

protocolo de 

"Restaurante

s" e 

"Lanchonete

s" e Portaria 

SES nº 
319 / 

 

 

 

 

 

Uso 

obrigatório e 

correto de 

máscara, 

cobrindo 

boca e nariz 

por todos os 

presentes/ 

 

Distancia

mento 

interpesso

al mínimo 

de 1m / 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

X 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

X 

  

 

 

 

 

 

 

 

Portaria 

SES nº 

283 e nº 

375 

 

 

 

 

 

 

 

 

Indústria 

de 

Transfor

maçã o e 

Extrativa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

18 

 

 

 

 

 

 

 

 

Impress

ão e 

Reprod

ução 

  

 

 

 

 

 

 

 

75% 
trabalhado
res 

Teletrabalho 

no máximo 

possível / 

Presencial 

restrito / 

Ventilação 

cruzada 

(portas e 

janelas 

abertas) e/ou 

sistema de 

renovação 

de ar / 

 

Refeitórios, 

espaços 

coletivos de 

 

 

 

 

 

Uso 

obrigatório e 

correto de 

máscara, 

cobrindo 

boca e nariz 

por todos os 

presentes/ 

 

Distancia

mento 

interpesso

 

 

 

 

 

 

 

 

 

X 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

X 
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alimentação, 

restaurantes, 

bares, 

lanchonetes: 

conforme 

protocolo de 

"Restaurante

s" e 

"Lanchonete

s" e Portaria 

SES nº 
319 / 

al mínimo 

de 1m / 

 

 

 

 

 

 

 

 

Indústria 

de 

Transfor

maçã o e 

Extrativa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

19 

 

 

 

 

 

 

 

 

Deriva

dos 

Petról

eo 

  

 

 

 

 

 

 

 

75% 
trabalhado
res 

Teletrabalho 

no máximo 

possível / 

Presencial 

restrito / 

Ventilação 

cruzada 

(portas e 

janelas 

abertas) e/ou 

sistema de 

renovação 

de ar / 

 

Refeitórios, 

espaços 

coletivos de 

alimentação, 

restaurantes, 

bares, 

lanchonetes: 

conforme 

protocolo de 

"Restaurante

s" e 

"Lanchonete

s" e Portaria 

SES nº 
319 / 

 

 

 

 

 

Uso 

obrigatório e 

correto de 

máscara, 

cobrindo 

boca e nariz 

por todos os 

presentes/ 

 

Distancia

mento 

interpesso

al mínimo 

de 1m / 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

X 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

X 

  

 

 

 

 

 

 

 

Portaria 

SES nº 

283 e nº 

375 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Indústria 

de 

Transfor

maçã o e 

Extrativa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

20 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Químicos 

  

 

 

 

 

 

 

 

75% 

trabalhado

res 

Teletrabalho 

no máximo 

possível / 

Presencial 

restrito / 

Ventilação 

cruzada 

(portas e 

janelas 

abertas) e/ou 

sistema de 

renovação 

de ar / 

 

Refeitórios, 

espaços 

coletivos de 

alimentação, 

 

 

 

 

 

Uso 

obrigatório e 

correto de 

máscara, 

cobrindo 

boca e nariz 

por todos os 

presentes/ 

 

Distancia

mento 

interpesso

al mínimo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

X 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

X 
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restaurantes, 

bares, 

lanchonetes: 

conforme 

protocolo de 

"Restaurante

s" e 

"Lanchonete

s" e Portaria 

SES nº 
319 / 

de 1m / 

 

 

 

 

 

 

 

 

Indústria 

de 

Transfor

maçã o e 

Extrativa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

22 

 

 

 

 

 

 

 

 

Borrac

ha e 

Plástic

o 

  

 

 

 

 

 

 

 

75% 
trabalhado
res 

Teletrabalho 

no máximo 

possível / 

Presencial 

restrito / 

Ventilação 

cruzada 

(portas e 

janelas 

abertas) e/ou 

sistema de 

renovação 

de ar / 

 

Refeitórios, 

espaços 

coletivos de 

alimentação, 

restaurantes, 

bares, 

lanchonetes: 

conforme 

protocolo de 

"Restaurante

s" e 

"Lanchonete

s" e 
Portaria 
SES nº 
319 / 

 

 

 

 

 

Uso 

obrigatório e 

correto de 

máscara, 

cobrindo 

boca e nariz 

por todos os 

presentes/ 

 

Distancia

mento 

interpesso

al mínimo 

de 1m / 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

X 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

X 

  

 

 

 

 

 

 

 

Portaria 

SES nº 

283 e nº 

375 

 

 

 

 

 

 

 

 

Indústria 

de 

Transfor

maçã o e 

Extrativa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

23 

 

 

 

 

 

 

 

 

Minerai

s não 

metálico

s 

  

 

 

 

 

 

 

 

75% 

trabalhado

res 

Teletrabalho 

no máximo 

possível / 

Presencial 

restrito / 

Ventilação 

cruzada 

(portas e 

janelas 

abertas) e/ou 

sistema de 

renovação 

de ar / 

 

Refeitórios, 

espaços 

coletivos de 

alimentação, 

restaurantes, 

bares, 

lanchonetes: 

 

 

 

 

 

Uso 

obrigatório e 

correto de 

máscara, 

cobrindo 

boca e nariz 

por todos os 

presentes/ 

 

Distancia

mento 

interpesso

al mínimo 

de 1m / 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

X 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

X 
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conforme 

protocolo de 

"Restaurante

s" e 

"Lanchonete

s" e 
Portaria 
SES nº 
319 / 

 

 

 

 

 

 

 

 

Indústria 

de 

Transfor

maçã o e 

Extrativa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

24 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Metalurgia 

  

 

 

 

 

 

 

 

75% 
trabalhado
res 

Teletrabalho 

no máximo 

possível / 

Presencial 

restrito / 

Ventilação 

cruzada 

(portas e 

janelas 

abertas) e/ou 

sistema de 

renovação 

de ar / 

 

Refeitórios, 

espaços 

coletivos de 

alimentação, 

restaurantes, 

bares, 

lanchonetes: 

conforme 

protocolo de 

"Restaurante

s" e 

"Lanchonete

s" e 
Portaria 
SES nº 
319 / 

 

 

 

 

 

Uso 

obrigatório e 

correto de 

máscara, 

cobrindo 

boca e nariz 

por todos os 

presentes/ 

 

Distancia

mento 

interpesso

al mínimo 

de 1m / 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

X 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

X 

  

 

 

 

 

 

 

 

Portaria 

SES nº 

283 e nº 

375 

 

 

 

 

 

 

 

 

Indústria 

de 

Transfor

maçã o e 

Extrativa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

25 

 

 

 

 

 

 

 

 

Produto

s de 

Metal 

  

 

 

 

 

 

 

 

75% 

trabalhado

res 

Teletrabalho 

no máximo 

possível / 

Presencial 

restrito / 

Ventilação 

cruzada 

(portas e 

janelas 

abertas) e/ou 

sistema de 

renovação 

de ar / 

 

Refeitórios, 

espaços 

coletivos de 

alimentação, 

restaurantes, 

bares, 

lanchonetes: 

conforme 

 

 

 

 

 

Uso 

obrigatório e 

correto de 

máscara, 

cobrindo 

boca e nariz 

por todos os 

presentes/ 

 

Distancia

mento 

interpesso

al mínimo 

de 1m / 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

X 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

X 
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protocolo de 

"Restaurante

s" e 

"Lanchonete

s" e Portaria 

SES nº 
319 / 

 

 

 

 

 

 

Indústria 

de 

Transfor

maçã o e 

Extrativa 

 

 

 

 

 

 

 

26 

 

 

 

 

 

 

Equip. 

Inform

ática 

  

 

 

 

 

 

75% 

trabalhado

res 

Teletrabalho 

no máximo 

possível / 

Presencial 

restrito / 

Ventilação 

cruzada 

(portas e 

janelas 

abertas) e/ou 

sistema de 

renovação 

de ar / 

 

Refeitórios, 

espaços 

coletivos de 

alimentação, 

restaurantes, 

bares, 

lanchonetes: 
conforme 
protocolo 

 

 

 

Uso 

obrigatório e 

correto de 

máscara, 

cobrindo 

boca e nariz 

por todos os 

presentes/ 

 

Distancia

mento 

interpesso

al mínimo 

de 1m / 

 

 

 

 

 

 

 

X 

 

 

 

 

 

 

 

X 

  

 

 

 

 

 

Portaria 

SES nº 

283 e nº 

375 

 

     de 

"Restaurant

es" e 

"Lanchonet

es" e 

Portaria 

SES nº 319 

/ 

     

 

 

 

 

 

 

 

 

Indústria 

de 

Transfor

maçã o e 

Extrativa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

27 

 

 

 

 

 

 

 

 

Mater

iais 

Elétri

cos 

  

 

 

 

 

 

 

 

75% 
trabalhado
res 

Teletrabalho 

no máximo 

possível / 

Presencial 

restrito / 

Ventilação 

cruzada 

(portas e 

janelas 

abertas) e/ou 

sistema de 

renovação 

de ar / 

 

Refeitórios, 

espaços 

coletivos de 

alimentação, 

restaurantes, 

 

 

 

 

 

Uso 

obrigatório e 

correto de 

máscara, 

cobrindo 

boca e nariz 

por todos os 

presentes/ 

 

Distancia

mento 

interpesso

al mínimo 

de 1m / 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

X 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

X 
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bares, 

lanchonetes: 

conforme 

protocolo de 

"Restaurante

s" e 

"Lanchonete

s" e Portaria 

SES nº 
319 / 

 

 

 

 

 

 

 

 

Indústria 

de 

Transfor

maçã o e 

Extrativa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

28 

 

 

 

 

 

 

 

 

Máquina

s e 

Equipam

entos 

  

 

 

 

 

 

 

 

75% 

trabalhado

res 

Teletrabalho 

no máximo 

possível / 

Presencial 

restrito / 

Ventilação 

cruzada 

(portas e 

janelas 

abertas) e/ou 

sistema de 

renovação 

de ar / 

 

Refeitórios, 

espaços 

coletivos de 

alimentação, 

restaurantes, 

bares, 

lanchonetes: 

conforme 

protocolo de 

"Restaurante

s" e 

"Lanchonete

s" e Portaria 

SES nº 
319 / 

 

 

 

 

 

Uso 

obrigatório e 

correto de 

máscara, 

cobrindo 

boca e nariz 

por todos os 

presentes/ 

 

Distancia

mento 

interpesso

al mínimo 

de 1m / 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

X 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

X 

  

 

 

 

 

 

 

 

Portaria 

SES nº 

283 e nº 

375 

 

 

 

 

 

 

 

 

Indústria 

de 

Transfor

maçã o e 

Extrativa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

29 

 

 

 

 

 

 

 

 

Veículo

s 

Automo

tores 

  

 

 

 

 

 

 

 

75% 
trabalhado
res 

Teletrabalho 

no máximo 

possível / 

Presencial 

restrito / 

Ventilação 

cruzada 

(portas e 

janelas 

abertas) e/ou 

sistema de 

renovação 

de ar / 

 

Refeitórios, 

espaços 

coletivos de 

alimentação, 

restaurantes, 

bares, 

lanchonetes: 

conforme 

 

 

 

 

 

Uso 

obrigatório e 

correto de 

máscara, 

cobrindo 

boca e nariz 

por todos os 

presentes/ 

 

Distancia

mento 

interpesso

al mínimo 

de 1m / 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

X 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

X 

  

 

 

 

 

 

 

 

Portaria 
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protocolo de 

"Restaurante

s" e 

"Lanchonete

s" e Portaria 

SES nº 
319 / 

 

 

 

 

 

 

 

 

Indústria 

de 

Transfor

maçã o e 

Extrativa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

30 

 

 

 

 

 

 

 

 

Outros 

Equipam

entos 

  

 

 

 

 

 

 

 

75% 

trabalhado

res 

Teletrabalho 

no máximo 

possível / 

Presencial 

restrito / 

Ventilação 

cruzada 

(portas e 

janelas 

abertas) e/ou 

sistema de 

renovação 

de ar / 

 

Refeitórios, 

espaços 

coletivos de 

alimentação, 

restaurantes, 

bares, 

lanchonetes: 

conforme 

protocolo de 

"Restaurante

s" e 

"Lanchonete

s" e 
Portaria 
SES nº 
319 / 

 

 

 

 

 

Uso 

obrigatório e 

correto de 

máscara, 

cobrindo 

boca e nariz 

por todos os 

presentes/ 

 

Distancia

mento 

interpesso

al mínimo 

de 1m / 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

X 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

X 

  

 

 

 

 

 

 

 

Portaria 

SES nº 

283 e nº 

375 

 

 

 

 

 

 

 

 

Indústria 

de 

Transfor

maçã o e 

Extrativa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

31 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Móveis 

  

 

 

 

 

 

 

 

75% 
trabalhado
res 

Teletrabalho 

no máximo 

possível / 

Presencial 

restrito / 

Ventilação 

cruzada 

(portas e 

janelas 

abertas) e/ou 

sistema de 

renovação 

de ar / 

 

Refeitórios, 

espaços 

coletivos de 

alimentação, 

restaurantes, 

bares, 

lanchonetes: 

conforme 

 

 

 

 

 

Uso 

obrigatório e 

correto de 

máscara, 

cobrindo 

boca e nariz 

por todos os 

presentes/ 

 

Distancia

mento 

interpesso

al mínimo 

de 1m / 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

X 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

X 
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protocolo de 

"Restaurante

s" e 

"Lanchonete

s" e Portaria 

SES nº 
319 / 

 

 

 

Indústria 

de 

Transfor

maçã o e 

Extrativa 

 

 

 

 

32 

 

 

 

Produ

tos 

Diver

sos 

  

 

 
75% 
trabalhado
res 

Teletrabalho 

no máximo 

possível / 

Presencial 

restrito / 

Ventilação 

cruzada 

(portas e 

janelas 

abertas) e/ou 

sistema de 

renovação 

de ar / 

Uso 

obrigatório e 

correto de 

máscara, 

cobrindo 

boca e nariz 

por todos os 

presentes/ 

 

Distanciame

nto 

interpessoal 
mínimo de 

1m / 

 

 

 

 

X 

 

 

 

 

X 

  

 

 

Portaria 

SES nº 

283 e nº 

375 

 

     Refeitórios, 

espaços 

coletivos de 

alimentação, 

restaurantes, 

bares, 

lanchonetes: 

conforme 

protocolo de 

"Restaurante

s" e 

"Lanchonete

s" e Portaria 

SES nº 
319 / 

     

 

 

 

 

 

 

 

 

Indústria 

de 

Transfor

maçã o e 

Extrativa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

33 

 

 

 

 

 

 

 

 

Manut. 

e 

Repara

ção 

  

 

 

 

 

 

 

 

75% 

trabalhado

res 

Teletrabalho 

no máximo 

possível / 

Presencial 

restrito / 

Ventilação 

cruzada 

(portas e 

janelas 

abertas) e/ou 

sistema de 

renovação 

de ar / 

 

Refeitórios, 

espaços 

coletivos de 

alimentação, 

restaurantes, 

bares, 

lanchonetes: 

conforme 

 

 

 

 

 

Uso 

obrigatório e 

correto de 

máscara, 

cobrindo 

boca e nariz 

por todos os 

presentes/ 

 

Distancia

mento 

interpesso

al mínimo 

de 1m / 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

X 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

X 

  

 

 

 

 

 

 

 

Portaria 

SES nº 
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protocolo de 

"Restaurante

s" e 

"Lanchonete

s" e 
Portaria 
SES nº 
319 / 

 

 

 

 

 

 

 

 

Indústria 

de 

Transfor

maçã o e 

Extrativa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

21 

 

 

 

 

 

 

 

 

Farmoquí

micos e 

Farmacêuti

cos 

  

 

 

 

 

 

 

 

75% 
trabalhado
res 

Teletrabalho 

no máximo 

possível / 

Presencial 

restrito / 

Ventilação 

cruzada 

(portas e 

janelas 

abertas) e/ou 

sistema de 

renovação 

de ar / 

 

Refeitórios, 

espaços 

coletivos de 

alimentação, 

restaurantes, 

bares, 

lanchonetes: 

conforme 

protocolo de 

"Restaurante

s" e 

"Lanchonete

s" e Portaria 

SES nº 
319 / 

 

 

 

 

 

Uso 

obrigatório e 

correto de 

máscara, 

cobrindo 

boca e nariz 

por todos os 

presentes/ 

 

Distancia

mento 

interpesso

al mínimo 

de 1m / 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

X 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

X 

  

 

 

 

 

 

 

 

Portaria 

SES nº 

283 e nº 

375 

 

 

 

 

 

Saúde 

e 

Assistê

ncia 

 

 

 

 

 

 

86 

 

 

 

 

 

Atenção à 

Saúde 

Humana 

  

 

 

 

 
100% 
trabalhado
res 

Teletrabalho 

/ Presencial 

restrito / 

 

Refeitórios, 

espaços 

coletivos de 

alimentação, 

restaurantes, 

bares, 

lanchonetes: 

conforme 

protocolo de 

"Restaurante

s" e 

"Lanchonete

s" e Portaria 

SES nº 
319 / 

 

 

 

 

 

Presencial 

restrito / 

Teleatendi

mento 

 

 

 

 

 

 

X 

 

 

 

 

 

 

X 

  

 

 

 

 

Portaria 

SES nº 

274, nº 

284, nº 

300 e nº 374 
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Saúde 

e 

Assistê

ncia 

 

 

 

 

 

 

87 

 

 

 

 

 

Assistê

ncia 

Social 

  

 

 

 

 

100% 
trabalhado
res 

Teletrabalho 

/ Presencial 

restrito / 

 

Refeitórios, 

espaços 

coletivos de 

alimentação, 

restaurantes, 

bares, 

lanchonetes: 

conforme 

protocolo de 

"Restaurante

s" e 

"Lanchonete

s" e Portaria 

SES nº 
319 / 

 

 

 

 

 

Presencial 

restrito / 

Teleatendi

mento 

 

 

 

 

 

 

X 

 

 

 

 

 

 

X 

  

 

 

 

 

Portaria 

SES nº 

289 e nº 

352 

 

Saúde 

e 

Assistê

ncia 

 

75 

 

Assistê

ncia 

Veterin

ária 

  

50% 

trabalhado

res 

 

Teletrabal

ho / 

Presencial 

restrito 

 

Presencial 

restrito / 

Teleatendi

mento 

 

X 

 

X 

  

 

 

 

 

 

Serviços 

 

 

 

 

 
10
4 
* 

 

 

 

 

 

Artes, 

Cultura, 

Esportes e 

Lazer 

Parques 

Temáticos

, Parques 

de 

Diversão, 

Parques 

de 

Aventura, 

Parques 

Aquáticos

, Atrativos 

Turísticos 

e 

Similares 

- fixos 
ou 
itinerantes 

 

 

 

 

 
25% 
trabalhado
res 

 

 

 

 

 

Teletrabal

ho / 

Presencial 

restrito / 

 

 

 

 

 

Sem 

atendime

nto ao 

público 

 

 

 

 

 

X 

 

 

 

 

 

X 

  

 

 

 

Selo 

Turismo 

Responsá

vel - 

Ministéri

o do 

Turismo 

 

 

Serviços 

 

10
4 
* 

 

Artes, 

Cultura, 

Esportes e 

Lazer 

Parques e 

reservas 

naturais, 

jardins 
botânic
os e 
zoológi
cos 

 

50% 
trabalhado
res 

Teletrabalho 

/ Presencial 

restrito 

exclusivo 

para 
manutenção 

e preservação 

 

Sem 

atendime

nto ao 

público 

 

 

X 

 

 

X 

 Selo 

Turismo 

Responsá

vel - 

Ministéri

o do 

Turismo 

 

 

 

 

 

 

Serviços 

 

 

 

 

 

 

10

4 

* 

 

 

 

 

 

 

Artes, 

Cultura, 

Esportes e 

Lazer 

Teatros, 

auditórios, 

casas de 

espetáculo

s, casas de 

show, 

circos e 

similares 

 

(em 

ambiente 

aberto ou 

fechado, 

 

 

 

 

 

 

Fechado 
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com 

público 

exclusiva

mente 
sentad
o e 
restrit
o ao 

 

   período 

da 

apresenta

ção) 

       

 

Serviços 

 
10
4 
* 

 

Artes, 

Cultura, 

Esportes e 

Lazer 

Espetáculo

s tipo 

drive-in 

(cinema, 

shows, 

etc.) 

 

Fechado 

      

 

Serviços 

 

10

4 

* 

 

Artes, 

Cultura, 

Esportes e 

Lazer 

 

Cinemas 

 

Fechado 

      

 

 

 

Serviços 

 

 

10

4 

* 

 

 

Artes, 

Cultura, 

Esportes e 

Lazer 

 

 

Museus, 

centros 

culturais e 

similares 

 

 

25% 

trabalhado

res 

 

Teletrabalho 

/ Presencial 

restrito 

exclusivo 

para 

manutenção 

e 

preservação 

 

 

Sem 

atendime

nto ao 

público 

 

 

 

X 

 

 

 

X 

 Recomend

ações aos 

Museus 

em 

Tempos de 

Covid-19, 

do 

Instituto 

Brasileiro 

de Museus 
(Ibram) 

 

Serviços 

 

10

4 

* 

 

Artes, 

Cultura, 

Esportes e 

Lazer 

Bibliot

ecas, 

arquivo

s, 
acervo
s e 
simila
res 

 

Fechado 

      

 

 

 

Serviços 

 

 

10

4 

* 

 

 

Artes, 

Cultura, 

Esportes e 

Lazer 

Ateliês 

(artes 

plásticas, 

restauraçã

o de obras 

de arte, 

escrita, 

artistas 

independe

ntes e 
similares) 

 

 

 

Fechado 

      

 

 

Serviços 

 

 

10

4 

* 

 

 

Artes, 

Cultura, 

Esportes e 

Lazer 

Atividades 

de 

organizaçõ

es 

associativa

s ligadas à 

arte e à 

cultura 

(MTG e 
similares) 

 

 

Fechado 
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Serviços 

 
10
4 
* 

 

Artes, 

Cultura, 

Esportes e 

Lazer 

 

Conven

ções 

partidári

as 

 

Fechado 

      

 

Serviços 

 

10

4 

* 

 

Artes, 

Cultura, 

Esportes e 

Lazer 

Feiras e 

Exposiçõ

es 

corporati

vas e 
comerciais 

 

Fechado 

      

 

 

Serviços 

 

10
4 
* 

 

Artes, 

Cultura, 

Esportes e 

Lazer 

Seminár

ios, 

congres

sos, 

convenç

ões, 
simpósi
os e 
similar
es 

 

 

Fechado 

      

 

 

Serviços 

 

 
104 
* 

 

 

Artes, 

Cultura, 

Esportes e 

Lazer 

Reuniões 

corporati

vas, 

oficinas, 

treinamen

tos e 
cursos 
corporat
ivos 

 

 

Fechado 

      

 

 

 

Serviços 

 

 

 
104 
* 

 

 

 

Artes, 

Cultura, 

Esportes e 

Lazer 

Eventos 

infantis 

em 

buffets, 

casas de 

festas ou 

similares 

 

(em 

ambiente 

aberto 

ou 
fechado) 

 

 

 

Fechado 

      

 

 

 

 

 

 

Serviços 

 

 

 

 

 

104 

* 

 

 

 

 

 

Artes, 

Cultura, 

Esportes e 

Lazer 

Eventos 
sociais 

e de 

entretenim

ento em 

buffets, 

casas de 

festas, 

casas de 

shows, 

casas 

noturnas, 

bares e 

pubs ou 

similares 

 

(em 

ambiente 
fechado, 
com 
público 
em pé) 

 

 

 

 

 

 

Fechado 
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Serviços 

 

 
10
4 
* 

 

 

Artes, 

Cultura, 

Esportes e 

Lazer 

Eventos 

sociais e 

de 

entreteni

mento em 

ambiente 

aberto, 

com 
público em 
pé 

 

 

Fechado 

      

 

 

Serviços 

 

10

4 

* 

 

Artes, 

Cultura, 

Esportes e 

Lazer 

Demais 

tipos de 

eventos, 

em 

ambiente 

fechado 

ou 
aberto 

 

 

Fechado 

      

 

 

 

Serviços 

 

 

10

4 

* 

 

 

Artes, 

Cultura, 

Esportes e 

Lazer 

Serviços 

de 

educação 

física 

(academia

s, centros 

de 

treinamen

to, 

estúdios e 
similares) 

 

 

 

Fechado 

      

 

 

Serviços 

 

10

4 

* 

 

Artes, 

Cultura, 

Esportes e 

Lazer 

Serviços 

de 

educação 

física em 

piscina 
(aberta 
ou 
fechad
a) 

 

 

Fechado 

      

 

Serviços 

 

10

4 

* 

 

Artes, 

Cultura, 

Esportes e 

Lazer 

Clubes 

sociais, 

esportivo

s e 

similares 

 

Fechado 

      

 

 

Serviços 

 

10
4 
* 

 

Artes, 

Cultura, 

Esportes e 

Lazer 

Clubes de 

futebol 

profission

al em 
disputa 
no 
Campeo
nato 

25% 

trabalhado

res 

 
Jogos 
com 
início 

Teletrabalh

o / 

Presencial 

restrito, com 

atendimento 
integral dos 
protocolos 
da FGF, 

Treinos e 

jogos 

coletivos, 

exclusivos 

de atletas 

profissionais 
/ 

 

 

X 

  

 

X 

Protocolos 

da 

Federação 

Gaúcha de 
Futebol 
(FGF), 
Recomend
ações 
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   Gaúcho, 

no 

Campeon

ato 

Brasileiro, 

na Copa 

do Brasil, 

na Copa 

Libertado

res e na 

Copa Sul- 

American

a 

exclusiva

ment e 

após as 

20 horas 

da CBF, 

da 

Conmemb

ol e das 

recomendaçõ

es do Comitê 

Científico 

(Nota 

Resposta de 

08/07/2020) 

/ 

 

Jogos com 

início 

exclusivam

ente após as 

20 horas / 

 

Jogos com 

início 

exclusivam

ente após as 

20 horas / 

 

Sem público 

   do 

Comitê 

Científico 

(Nota 

Resposta 

de 

08/07/202

0), 

Guia 

Médico de 

Sugestões 

Protetivas 

Para o 

Retorno às 

Atividades 

do Futebol 

Brasileiro 

(CBF), 

Diretriz 

Técnico 

Operacion

al de 

Retorno 

das 

Competiç

ões 

(CBF), 

Protocolo 

de 

operações 

para o 

reinício das 

competiçõe

s de clubes 

da 

Conmebol; 

Protocolo 

de 

recomenda

ções 

médicas 

para 

treinament

os, viagens 

e 

competiçõe

s durante a 

pandemia 

COVID-19 

da 

Conmebo

l; 

Concentra

ção 

Sanitária: 

disposiçõ

es da 

Conmebo

l para 

diminuir 
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o 

contágio - 

com risco 

médico 

aceitável 

- do 

Coronavír

us 

(COVID-

19) 

durante 

a 

reativaçã

o do 

futebol 

Sul- 
Americano. 

 

 

Serviços 

 

 

10

4 

* 

 

 

Artes, 

Cultura, 

Esportes e 

Lazer 

 

 

Competi

ções 

esportiv

as 

Soment

e 

confor

me 

autoriza

ção 

especial 

do 

Gabinet

e de 
Crise 

      

 

Serviços 

 
10
5 
* 

 

Outros 

Serviços 

 
Outros 
Serviços 
- Outros 

 

Fechado 

      

 

Serviços 

 

10

5 

* 

 

Outros 

Serviços 

Reparaçã

o e 

manutenç

ão de 

objetos e 
equipament
os 

 

25% 

trabalhado

res 

 

Teletrabal

ho / 

Presencial 

restrito 

 

Teleatendi

mento / 

Presencial 

restrito 

    

 

Serviços 

 

10

5 

* 

 

Outros 

Serviços 

 

Lavander

ias e 

similares 

 

25% 

trabalhado

res 

 

Teletrabal

ho / 

Presencial 

restrito 

(exclusiv

o) 

Telentreg

a / Pegue 

e Leve / 
Drive-thru 

 

X 

 

X 

  

 

 

Serviços 

 
10
5 
* 

 

 

Outros 

Serviços 

Serviços 

de higiene 

pessoal 

(cabelerei

ro, 

barbeiro e 
estéticas) 

 

 

Fechado 

      

 

 

Serviços 

 

 

10

5 

* 

 

 

Outros 

Serviços 

Serviços 

de 

higiene e 

alojamen

to de 

 

 

Fechado 
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animais 

doméstic

os 
(petshop) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Serviços 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
10
5 
* 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Outros 

Serviços 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Missa

s e 

serviç

os 

religi

osos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ou 

máx. 

30 

pessoas

, ou 

10% 

público 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Teletrabal

ho / 

Presencial 

restrito 

Presencial 

restrito / 

Proibido o 

consumo de 

alimentos e 

bebidas, 

exceto o 

estritamente 

necessário 

para a 

realização do 

ritual ou 

celebração 

(por ex.: 

eucaristia ou 

comunhão), 

recolocando 

a máscara 

imediatamen

te depois) / 

Ocupação 

intercalada 

de assentos, 

respeitando 

distanciame

nto mínimo 

de 1m entre 

pessoas e/ou 

grupos de 

coabitantes / 

Obrigatória 

a utilização 

de máscaras 

/ 
Atendime

nto 
individua

lizado 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

X 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

X 

  

 

 

Serviços 

 

 
10
5 
* 

 

 

Outros 

Serviços 

Festas, 

festejos e 

procissões 

religiosas 

ou 

similares, 

em 

ambiente 

púbico 
ou privado, 

 

 

Fechado 

      

 

   aberto 

ou 

fecha

do 

       

 

Serviços 

 

10

5 

* 

 

Outros 

Serviços 

 

Funerária 

 

100% 

trabalhado

res 

 

Teletrabal

ho / 

Presencial 

restrito 

Teleatendim

ento / 

Presencial 

restrito 

(máx. 10, se 

Covid- 

 

X 
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19) 

 

 

Serviços 

 

10

5 

* 

 

 

Outros 

Serviços 

Organiza

ções 

sindicais, 

patronais, 

empresari

ais e 
profissionai
s 

 

25% 

trabalhado

res 

 

 

Teletrabalho 

 

 

Teleatendi

mento 

 

 

X 

 

 

X 

  

 

 

 

 

 

Serviços 

 

 

 

 

10

5 

* 

 

 

 

 

 

Outros 

Serviços 

 

 

 

 

Conselh

os 

profissi

onais 

 

 

 

 

25% 

trabalhado

res 

 

 

 

 

Teletrabal

ho / 

Presencial 

restrito 

 

 

 

Teleatendim

ento / 

Atendiment

o individual, 

sob 

agendament

o 

 

 

 

 

 

X 

   

 

 

 

 

Serviços 

 

 

 

 
10
5 
* 

 

 

 

 

Outros 

Serviços 

 

 

Atividade

s 

administr

ativas dos 

serviços 

sociais 

autônomo

s 

 

 

 

 
25% 
trabalhado
res 

 

 

 

 

Teletrabal

ho / 

Presencial 

restrito 

 

 

 

 

Teleatendi

mento 

 

 

 

 

X 

 

 

 

 

X 

 
Nas 

atividades

- fim, 

observar 

protocolo

s 

específico

s 

conforme 

medidas 

sanitárias 

segmenta

das neste 

decreto. 

 

 

 

 

 

 

 

Serviços 

 

 

 

 

 

 

 

10

1 

* 

 

 

 

 

 

 

 

Serv. 

Finance

iros 

 

 

 

 

 

 

 

Bancos, 

lotéricas e 

similares 

 

 

 

 

 

 

 

50% 

trabalhado

res 

 

 

 

 

 

 

 

Teletrabal

ho / 

Presencial 

restrito 

 

 

 

 

 

 

Teleatendim

ento / 

Atendiment

o individual, 

sob 

agendament

o 

 

 

 

 

 

 

 

X 

 

 

 

 

 

 

 

X 

  

 

Serviços 

 

68 

 

Serv. 

Imobiliário 

 

Imobiliá

rias e 

similare

s 

 
25% 
trabalhado
res 

 

Teletrabalho 

 

Teleatendi

mento 

 

X 

 

X 

  

 

 

 

Serviços 

 

 

10

2 

* 

 

Serv. 

Profissio

nais, 

Científic

as e 

Técnicas 

Serviços 

de 

auditoria, 

consultor

ia, 

engenhar

ia, 

arquitetur

 

 

25% 

trabalhado

res 

 

 

 

Teletrabalho 

 

 

 

Teleatendi

mento 

 

 

 

X 

 

 

 

X 

  



 

Porto Alegre, Sexta-feira, 5 de Março de 2021 Diário Oficial Nº 47 - 2ª edição 41 
 

 

a, 
publicid
ade e 
outros 

 

 

Serviços 

 

10
2 
* 

Serv. 

Profissio

nais, 

Científic

as e 

Técnicas 

Serviços 

profission

ais de 

advocacia 

e de 

contabilid

ade 

 

25% 
trabalhado
res 

 

Teletrabal

ho / 

Presencial 

restrito 

 

Teleatendi

mento / 

Presencial 

restrito 

 

 

X 

 

 

X 

  

 

 

 

Serviços 

 

 

10

3 

* 

 

 

Serv. 

Admin. e 

Auxiliare

s 

 

 

Serv. 

Admin. e 

Auxiliare

s - Outros 

 

 

25% 

trabalhado

res 

 

 

 

Teletrabalho 

 

 

 

Teleatendi

mento 

 

 

 

X 

 

 

 

X 

  

 

Serviços 

 
10
3 
* 

 

Serv. 

Admin. e 

Auxiliare

s 

Agênci

a de 

turismo

, 

passeio

s e 
excursões 

 
25% 
trabalhado
res 

 

Teletrabalho 

 

Teleatendi

mento 

 

X 

 

X 

 Selo 

Turismo 

Responsá

vel - 

Ministéri

o do 
Turismo 

 

Serviços 

 

80 

Vigilânc

ia, 

Seguran

ça e 

Investig

ação 

Vigilânc

ia, 

Seguran

ça e 

Investig

ação 

 

75% 

trabalhado

res 

 

Teletrabal

ho / 

Presencial 

restrito 

  

X 

   

 

 

 

 

 

 

Serviços 

 

 

 

 

 

 

97 

 

 

 

 

 

Serv. 

Domést

icos 

 

 

 

Faxinei

ros, 

cozinhe

iros, 

motoris

tas, 

babás, 

jardinei

ros e 

similare

s 

 

 

 

 

 

50% 
trabalhado
res 

Presencial 

restrito / 

Obrigatório 

uso correto 

da máscara 

por 

empregado(s

) e 

empregador(

es) durante a 

prestação do 

serviço, para 

proteção de 

ambos 

/ 

Circulação 

de ar 

cruzada 

(janelas 
abertas) 

  

 

 

 

 

 

X 

   

 

 

 

 

 

 

 

Serviços 

 

 

 

 

 

 

 

81 

 

 

 

 

 

Condom

ínios 

prediais, 

residenci

ais e 

 

 

 

 

 

 

 

Áreas 

comuns 

 

 

 

 

50% 
trabalhado
res 

 

Fecham

ento de 

áreas 

comuns 

 

 

 

 

 

 

Teletrabal

ho / 

Presencial 

restrito 

Teleatendim

ento / 

Presencial 

restrito / 

Fechamento 

de áreas 

comuns, tais 

como 

espreguiçade

iras, 

 

 

 

 

 

 

 

X 

 

 

 

 

 

 

 

X 

  

 

 

 

 

 

Portaria 

SES nº 

582 
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comercia

is 

brinquedos 

infantis, 

piscinas, 

saunas, 

quadras, 

academias, 

salões de 

festas, 

churrasqueir

as 

compartilha

das e 
demais 

locais para 
eventos 
sociais e 

 

      de 

entretenime

nto 

    

 

 

Serviços 

 

 

81 

 

Condom

ínios 

prediais, 

residenci

ais e 

comercia

is 

Serviços 

de 

Limpeza 

e 

Manutenç

ão de 

residência

s, 
edifícios 
e 
condomí
nios 

 

 
50% 
trabalhado
res 

 

 

Teletrabal

ho / 

Presencial 

restrito 

  

 

X 

 

 

X 

  

 

Serviços 

 

72 

Serv. 

Profissio

nais, 

Científic

as e 
Técnicas 

Pesquis

a 

científi

ca e 

laborat

órios 
(pandemia) 

 

100% 

trabalhado

res 

 

Teletrabal

ho / 

Presencial 

restrito 

  

X 

 

X 

  

 

 

 

Serviços 

 

 

 

82 

 

 

Serv. 

Admin. e 

Auxiliare

s 

 

 

 

Call-center 

 

 
25% 
trabalhado
res 

 

 

Teletrabal

ho / 

Presencial 

restrito 

 

 

 

Teleatendim

ento 

 

 

 

X 

 

 

 

X 

  

Serviços 

de 

Informaç

ão e 

Comunic

ação 

 

58 

Edição e 

Edição 

Integrada 

à 

Impressão 

  
50% 
trabalhado
res 

 

Teletrabal

ho / 

Presencial 

restrito 

  

X 

 

X 

  

 

Serviços 

de 

Informaç

ão e 

Comunic

ação 

 

 

59 

Produção 

de 

Vídeos e 

Program

as de 

Televisã

o 

  

50% 
trabalhado
res 

 

Teletrabal

ho / 

Presencial 

restrito 

  

 

X 

 

 

X 

  

Serviços 

de 

Informaç

ão e 

 

60 

Atividad

es de 

Rádio e 

de 

  
75% 
trabalhado
res 

 

Teletrabal

ho / 

Presencial 

  

X 

 

X 
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Comunic

ação 

Televisã

o 

restrito 

 

Serviços 

de 

Informaç

ão e 

Comunic

ação 

 

 

61 

 

Telecomu

nicaçõ es 

  

100% 
trabalhado
res 

 

Teletrabal

ho / 

Presencial 

restrito 

 

Teleatendi

mento / 

Presencial 

restrito 

 

 

X 

 

 

X 

  

Serviços 

de 
Informaç
ão e 
Comunic
ação 

 

62 

 

Serviços de 

TI 

 100% 

trabalhado

res 

Teletrabal

ho / 

Presencial 

restrito 

Teleatendi

mento / 

Presencial 

restrito 

 

X 

 

X 

  

 

 

Serviços 

de 

Informaç

ão e 

Comunic

ação 

 

 

 

63 

 

 

Prestaçã

o de 

Serviços 

de 

Informa

ção 

  

 

100% 

trabalhado

res 

 

 

Teletrabal

ho / 

Presencial 

restrito 

 

 

 

Teleatendim

ento 

 

 

 

X 

 

 

 

X 

  

 

 

Serviço

s de 

Utilida

de 

Pública 

 

 

 

35 

 

 

Eletricidad

e, Gás e 

Outras 

Utilidades 

  

 
100% 
trabalhado
res 

 

 

Teletrabal

ho / 

Presencial 

restrito 

 

 

Teleatendi

mento / 

Presencial 

restrito 

 

 

 

X 

 

 

 

X 

  

 

 

Serviço

s de 

Utilida

de 

Pública 

 

 

 

36 

 

Captação, 

Tratamen

to e 

Distribuiç

ão De 

Água 

  

 

100% 

trabalhado

res 

 

 

Teletrabal

ho / 

Presencial 

restrito 

 

 

Teleatendi

mento / 

Presencial 

restrito 

 

 

 

X 

 

 

 

X 

  

 

 

Serviço

s de 

Utilida

de 

Pública 

 

 

 

37 

 

 

Esgoto e 

Atividad

es 

Relacion

adas 

  

 
100% 
trabalhado
res 

 

 

Teletrabal

ho / 

Presencial 

restrito 

 

 

Teleatendi

mento / 

Presencial 

restrito 

 

 

 

X 

 

 

 

X 

  

 

 

Serviço

s de 

Utilida

de 

Pública 

 

 

 

38 

 

Coleta, 

Tratame

nto e 

Disposiç

ão de 

Resíduos 

  

 
100% 
trabalhado
res 

 

 

Teletrabal

ho / 

Presencial 

restrito 

 

 

Teleatendi

mento / 

Presencial 

restrito 

 

 

 

X 

 

 

 

X 

  

 

 

Serviço

s de 

Utilida

de 

Pública 

 

 

 

39 

 

 

Descontam

inaçã o e 

Gestão De 

Resíduos 

  

 

100% 

trabalhado

res 

 

 

Teletrabal

ho / 

Presencial 

restrito 

 

 

Teleatendi

mento / 

Presencial 

restrito 

 

 

 

X 

 

 

 

X 
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Transporte 

 

 

 

49 

 

 

Transp

orte 

terrestr

e 

 

Transpo

rte 

rodoviá

rio 

fretado 

de 

passage

iros 

 

 

50% 

assentos 

(janela) 

Teletrabalho 

/ Presencial 

restrito / 

Ventilação 

cruzada 

(janelas 

abertas) ou 

sistema de 

renovação 

de ar 

 

 

Teleatendi

mento / 

Presencial 

restrito 

 

 

 

X 

 

 

 

X 

  

 

Decreto nº 

55.240, 

Subseção II 

 

 

 

Transporte 

 

 

 

49 

 

 

Transp

orte 

terrestr

e 

 

 

Transpo

rte 

rodoviár

io de 

carga 

 

 

100% 

trabalhado

res 

Teletrabalho 

/ Presencial 

restrito / 

Ventilação 

cruzada 

(janelas 

abertas) ou 

sistema de 

renovação 

de ar 

 

 

Teleatendi

mento / 

Presencial 

restrito 

 

 

 

X 

   

 

 

 

Transporte 

 

 

 

49 

 

 

Transp

orte 

terrestr

e 

 

Transpo

rte 

coletivo 

de 

passage

iros 

(munici

pal) 

 

50% 

capacid

ade 

total do 

veículo 

Teletrabalho 

/ Presencial 

restrito / 

Ventilação 

cruzada 

(janelas e/ou 

alçapão 

abertos) 
ou sistema 

de 
renovação 

de ar 

 

 

Teleatendi

mento / 

Presencial 

restrito 

 

 

 

X 

   

 

Decreto nº 

55.240, 

Subseção II 

 

 

 

 

Transporte 

 

 

 

49 

 

 

Transp

orte 

terrestr

e 

Transporte 

coletivo de 

passageiro

s 

(metropolit

ano tipo 
Executivo/
Seletiv o) 

 

 

50% 

assentos 

(janela) 

Teletrabalho 

/ Presencial 

restrito / 

Ventilação 

cruzada 

(janelas e/ou 

alçapão 

abertos) 
ou sistema 

de 
renovação 

de ar 

 

 

Teleatendi

mento / 

Presencial 

restrito 

 

 

 

X 

   

 

Decreto nº 

55.240, 

Subseção II 

 

 

 

Transporte 

 

 

 

49 

 

 

Transp

orte 

terrestr

e 

 

Transport

e coletivo 

de 

passageir

os 

(metropo

litano tipo 

Comum) 

 

50% 

capacid

ade 

total do 

veículo 

Teletrabalho 

/ Presencial 

restrito / 

Ventilação 

cruzada 

(janelas e/ou 

alçapão 

abertos) 
ou sistema 

de 
renovação 

de ar 

 

 

Teleatendi

mento / 

Presencial 

restrito 

 

 

 

X 

   

 

Decreto nº 

55.240, 

Subseção II 

 

 

 

 

Transporte 

 

 

 

 

49 

 

 

 

 

Transp

orte 

terrestr

e 

 

Transporte 

rodoviário 

de 

passageiro

s 

(intermuni

cipal, tipo 

 

 

 

 

50% 

assentos 

(janela) 

 

Teletrabalho 

/ Presencial 

restrito / 

Ventilação 

cruzada 

(janelas e/ou 

alçapão 

 

 

 

 

Teleatendi

mento / 

Presencial 

restrito 

 

 

 

 

X 

 

 

 

 

X 

 Decreto nº 

55.240, 

Subseção II 

 

NBR 15570 

 

Resolução 

Nº 5.917, 
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Comum, 

Semidireto

, Direto, 

Executivo 

ou 

Seletivo) 

abertos) ou 

sistema de 

renovação 

de ar (NBR 

15570) 

de 24 de 

novembro 

de 
2020, da 
ANTT 

 

 

 

 

Transporte 

 

 

 

 

49 

 

 

 

 

Transp

orte 

terrestr

e 

 

 

 

Transport

e 

rodoviári

o de 

passageir

os 

(interesta

dual) 

 

 

 

 

50% 

assentos 

(janela) 

 

Teletrabalho 

/ Presencial 

restrito / 

Ventilação 

cruzada 

(janelas e/ou 

alçapão 

abertos) ou 

sistema de 

renovação 

de ar (NBR 

15570) 

 

 

 

 

Teleatendi

mento / 

Presencial 

restrito 

 

 

 

 

X 

 

 

 

 

X 

 Decreto nº 

55.240, 

Subseção II 

 

NBR 15570 

 

Resolução 

Nº 5.917, 

de 24 de 

novembro 

de 
2020, da 
ANTT 

 

 

 

Transporte 

 

 

 

49 

 

 

Transp

orte 

terrestr

e 

 

Transport

e 

ferroviári

o de 

passageir

os 

(metropol

itano) 

 

 
50% 

capacida

de total 

do vagão 

Teletrabalho 

/ Presencial 

restrito / 

Ventilação 

cruzada 

(janelas e/ou 

alçapão 

abertos) ou 

sistema de 
renovação de 

ar 

 

 

Teleatendi

mento / 

Presencial 

restrito 

 

 

 

X 

 

 

 

X 

  

 

Decreto nº 

55.240, 

Subseção II 

 

 

 

Transporte 

 

 

 

50 

 

 

Transp

orte 

aquavi

ário 

 

 

Transpor

te 

aquaviár

io de 

carga 

 

 

100% 

trabalhado

res 

Teletrabalho 

/ Presencial 

restrito / 

Ventilação 

cruzada 

(janelas e/ou 

alçapão 

abertos) ou 

sistema de 
renovação de 

ar 

 

 

Teleatendi

mento / 

Presencial 

restrito 

 

 

 

X 

   

 

 

 

Transporte 

 

 

 

50 

 

 

Transp

orte 

aquavi

ário 

 

 

Transpor

te 

aquaviár

io de 

passagei

ros 

 

 

 

75% 

assentos 

Teletrabalho 

/ Presencial 

restrito / 

Ventilação 

cruzada 

(janelas e/ou 

alçapão 

abertos) 
ou sistema 

de 
renovação 

de ar 

 

 

Teleatendi

mento / 

Presencial 

restrito 

 

 

 

X 

   

 

Decreto nº 

55.240, 

Subseção II 

 

 

 

Transporte 

 

 

 

51 

 

 

Transp

orte 

aéreo 

 

 

Aeroclu

bes e 

aeródro

mos 

 

 
25% 
trabalhado
res 

 

Teletrabalho 

/ Presencial 

restrito 

(exclusivo 

para 

emergência 

Covid- 19) 

 

 

Sem 

atendime

nto ao 

público 

 

 

 

X 
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Transporte 

 

 

 

52 

 

 

Armazena

mento de 

Transporte 

 

 

Armazena

mento, 

carga e 

descarga 

 

 

100% 

trabalhado

res 

 

 

Teletrabal

ho / 

Presencial 

restrito 

 

 

Teleatendi

mento / 

Presencial 

restrito 

 

 

 

X 

   

 

 

 

Transporte 

 

 

 

52 

 

 

Armazena

mento de 

Transporte 

 

 

Estaciona

mento s 

 

 
100% 
trabalhado
res 

 

 

Teletrabal

ho / 

Presencial 

restrito 

 

 

Teleatendi

mento / 

Presencial 

restrito 

 

 

 

X 

   

 

 

 

Transporte 

 

 

 

53 

 

 

 

Correios 

 

Atividade

s de 

correios, 

serviços 

postais e 

similares 

 

 

50% 

trabalhado

res 

 

 

Teletrabal

ho / 

Presencial 

restrito 

 

 

Teleatendi

mento / 

Presencial 

restrito 

 

 

 

X 

 

 

 

X 

  

 

Notas: 

(*) Representam agregações de atividades 2 dígitos: 

100* = 6, 7, 8, 9 
101* = 64, 65, 66 
102* = 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75 
103* = 77, 78, 79, 82 
104* = 90, 91, 92, 93 
105* = 94, 95, 96, 99 

 


